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EDITAL DE PROCESSO LICITAT
 
O município de Baependi torna p
síntese de contratação abaixo, atr
no Decreto Municipal 119/2023 e
federal e estadual aplicável à pres
 
SÍNTESE DA CONTRATAÇÃO 
 

CÓDIGO TIPO 

01 PROCESSO 1DOC

02 OBJETO 

03 SETORES INTERESSA

04 DATA E HORA PA
APRESENTAÇÃO 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E D
PROPOSTAS 

05 DO PERÍODO PAR
CREDENCIAMENT

06 REFERÊNCIA DE 

07 ENDEREÇO DO L
SESSÃO PÚBLICA

08 DESIGNAÇÃO DE 
PREGOEIRO E EQ
APOIO  

09 DESIGNAÇÃO DE 
COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

10 VALOR ESTIMADO
PARA A CONTRAT

11 CRITÉRIO DE JUL
E MODO DE DISPU

12 FORMULAÇÃO DE 

13 REGIME DE CONT

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

TÓRIO 

 público o presente Edital para Credenciamento (art. 7
através de Processo Licitatório realizado com base no d
e alterações e na omissão deles, no que couber, sub

esente contratação. 

DESCRIÇÃO 

C 25.541/2025 

Credenciamento de empresa para 
castração animal em cães e gatos na c
 

ERESSADOS DEPARTAMENTO MUNICIPAL D
ABASTECIMENTO 
TELEFONE (35) 3343-1966 
E-MAIL: agricultura.baependi@gmail.co
 

PARA 
ÃO DOS 

DE 
E DAS 

A CONTAR DA PUBLICAÇÃO E DISPO

PARA 
ENTO 

O PRESENTE PROCESSO PERM
PARA CREDENCIAMENTO DOS INTE
PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESEN
CONTAR DE SUA PUBLICAÇÃO) 

E TEMPO Horário de Brasília (UTC -3) 

 LOCAL DE 
CA 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
www.licitardigital.com.br 
 

E 
EQUIPE DE 

PORTARIA: 31/2025 
 
Pregoeiro: Gabriel Silva Dias 
 

E AGENTE E PORTARIA: 32/2025 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Diego J

DO 
ATAÇÃO 

R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitoc

LGAMENTO 
SPUTA 

CRITÉRIO: PREÇO AFIXADO EM EDI
Paralela e não excludente: caso em qu
a Administração a realização de con
condições padronizadas. 
MODO DE DISPUTA: Não há possib
credenciados todos os interessados qu

DE LANCES NÃO SE APLICA 

NTRATAÇÃO NÃO SE APLICA 

 Modalidade: 0012/2025 

 1 

. 79, I), conforme disposto na 
 disposto na Lei 14.133/2021, 

ubsidiariamente por legislação 

 prestação de serviço de 
 cidade de Baependi/MG. 

DE AGRICULTURA E 

.com 

SPONIBILIZAÇÃO NO PNCP 

MANECERÁ EM ABERTO 
TERESSADOS DURANTE O 

ESENTE EDITAL (05 ANOS A 

ES LICITAR DIGITAL – 

o José de Souza Moreira 

ocentos). 

ITAL 
que é viável e vantajosa para 
ontratações simultâneas em 

sibilidade de disputa, serão 
ue preencham os requisitos. 
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14 CONTATO PARA 
ESCLARECIMENT
IMPUGNAÇÕES, R

15 HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO
PROTOCOLOS 

16 EXCLUSIVA PARA 

17 PARTICIPAÇÃO E
CONSÓRCIOS 

18 PARTICIPAÇÃO D
FÍSICA 

19 ENDEREÇO PARA 
CORRESPONDÊN

20 VIGÊNCIA DO CO

21 VIGÊNCIA DA ATA 
REGISTRO DE PR

22 PRAZO DE ENTRE
PRODUTOS/SERVI

23 DESIGNAÇÃO DO
DE CONTRATO 

24 DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

25 INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTAR
NOTA FISCAL 

26 POSSIBILIDADE D
SUBCONTRATAÇ

27 LOCALIZAÇÃO REG

28 PROCESSO UTILI
REGISTRO DE PR

29 UTILIZA A INVERSÃO
FASES PREVISTA 
DO ART. 17 DA LEI
14.133/2021 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/20
alterações. 
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL
realizará a Licitação na Modali

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

TOS, 
ES, RECURSOS 

Diretamente pela plataforma 
www.licitardigital.com.br 
e-mail: licitacao.baependi@gmail.com 
Telefone: (35) 3343-3204 

TO PARA 
segunda à sexta-feira (exceto feriad
às 17h 

A ME/EPP Não 
 

 EM este processo não permite a partic
consórcio 

 DE PESSOA este processo não permite a particip

A 
ÊNCIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAEPEN
RUA DR. CORNÉLIO DE MAGALHÃES 
CENTRO - BAEPENDI/MG 
CEP: 37.443-000 

ONTRATO 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ATA DE 
PREÇOS 

NÃO SE APLICA 

REGA DOS 
VIÇOS 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCI

OS FISCAIS PORTARIA: 36/2025 
 

AS 
262 3.3.90.39.00.2.04.00.20.606.0015.2
DESENV. DAS ATIVIDADES AGRÁRI
 
 

ARES DA 
CITAR O NÚMERO DO CONTR
FIRMADO COM A ADMINISTRAÇÃO 

E DE 
AÇÃO 

NÃO 

REGIONAL SIM - Pessoas Jurídicas com estabel
no perímetro urbano do município de

LIZA ATA DE 
PREÇOS 

NÃO 

VERSÃO DE 
A NO §1° 

LEI 

NÃO 

2024, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 

L DE BAEPENDI-MG, por intermédio do Departamen
lidade Inexigibilidade de Licitação (art. 74. IV) p

 Modalidade: 0012/2025 

 2 

a de licitações – 

 

ados e recessos), das 12h 

ticipação de empresas em 

ipação de pessoas físicas 

EPENDI 
ES - 97 

 DA ASSINATURA DO 

CIA 

.2.0021 1.500.000 
IAS E ABASTECIMENTO 

RATO ADMINISTRATIVO 
 

elecimentos localizados 
de Baependi/MG.  

O MUNICIPAL Nº 119/2023 e 

ento de Compras e Licitações, 
para credenciamento para 
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contratação paralela e não exc
realizado na Plataforma de Licita
1.2 - Os trabalhos serão conduzid
código 9 da síntese de contrataç
Complementar n° 123/06, Decre
nº 10.024/2019, demais normas p
1.3 - O Edital e seus Anexos p
através do endereço eletrônico w
endereço eletrônico www.licitardig
dias e horários dispostos no códig
de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração q
revogação, deverá ser consultada
como, no site da Prefeitura Munici
1.5 - A Administração não se re
visualize a alteração no Site supra
 
2- OBJETO 
2.1. O Objeto da presente licitaçã
edital, e terá sua definição no Term
 
3 - CONDIÇÕES PARA O CREDEN
3.1 – Poderão realizar o creden
requisitos mínimos de qualificação
3.2 – Não poderão participar do pr
3.2.1 – Empresa suspensa de pa
sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidôn
motivos determinantes da punição
3.2.3 – Empresa impedida de licita
3.2.4 – Empresa proibida de con
9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contr
3.2.6 - Quaisquer interessados en
3.2.6.1 - Entende-se por “particip
certame de empresa em que uma
importando o seu conhecimento té
3.2.7 – Sociedade estrangeira não
3.2.8 - Empresa cujo estatuto 
Credenciamento;  
3.2.9 - Empresa que se encontre e
3.2.10 -  Sociedades integrantes d
sócios ou representantes legais c
exceto se demonstrado que não a
3.3 - a possibilidade ou vedação 
da contratação, na pág. 01 deste e
3.4 – Os licitantes deverão estar 
em www.licitardigital.com.br. 
3.4.1 – Dúvidas quanto ao cadas
deverão ser sanadas diretamente 
3.5 - A observância das vedaçõe
sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO C
4.1 - Qualquer pessoa poderá 
Credenciamento, devendo protoc
dentro do processo licitatório em 
prazo de 03 (três) dias úteis, lim
4.1.1 – A impugnação não terá e
4.1.2 - Caso seja acolhida a imp
com as devidas retificações, no PN
4.3 - A impugnação feita tempestiv
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO 
5.1 – O Credenciamento será rea
(criptografia e autenticação) em to

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

cludente (art. 79, I), ambos da Lei 14.133/2021, cujo
tações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
idos pelo Agente de Contratações e equipe de apoio ind
tação, localizada na pág. 01 deste edital,  e regido p
reto Municipal nº 119/2023 e alterações e, subsidiariam
 pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo prese
poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeit
www.baependi.mg.gov.br, na Plataforma de Licitaçõe

digital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura 
igo 15 da síntese de contratação, localizada na pág. 01

 que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como er
da pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico w
icipal em www.baependi.mg.gov.br   
responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse
racitado consequentemente desconhecendo o teor dos 

ção encontra-se descrito no código 02 da síntese da co
rmo de Referência - Anexo I deste edital. 

ENCIAMENTO 
enciamento as empresas legalmente constituídas e 
ão exigidos neste Edital e seus Anexos. 
 presente certame a empresa: 
participar de licitação e impedida de contratar com o M

nea para licitar ou contratar com a Administração Públi
ão ou até que seja promovida sua reabilitação; 
itar e contratar com o Município, durante o prazo da san
ntratar com o Poder Público, em razão do disposto no

tratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Le
enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da L
ipação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14
ma das pessoas listadas no mencionado dispositivo leg

écnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuaç
ão autorizada a funcionar no País; 
to ou contrato social não seja pertinente e compa

e em processo de dissolução ou falência;  
s de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aq
 comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológic
 agem representando interesse econômico em comum; 
o de participação de consórcio de empresas está previ
e edital 
r previamente cadastrados na plataforma de licitações,

astro e/ou como anexar a documentação necessária a
te com a plataforma Licitar Digital.  
ões supra é de inteira responsabilidade da licitante qu

 

 CONVOCATÓRIO 
 solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
colizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigita
 análise - cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÕE

mitado ao último dia útil anterior à data da abertura d
 efeito suspensivo; 
pugnação contra o Ato Convocatório, será realizada a

 PNCP.   
tivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de p

 SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
alizada em sessão pública, por meio da internet, media

 todas as suas fases. 

 Modalidade: 0012/2025 

 3 

ujo cadastramento poderá ser  

ndicados, respectivamente, no 
pelas Leis nº 14.133/21, Lei 

iamente pelo Decreto Federal 
sente Edital. 
itura Municipal de Baependi, 

ões Licitar Digital, através do 
a Municipal de Baependi, em 
1 deste edital, a partir da data 

errata, adendo, suspensão ou 
www.licitardigital.com.br, bem 

e o e-mail informado ou não 
s Avisos publicados. 

contratação, na pág. 01 deste 

 que comprovem possuir os 

Município, durante o prazo da 

blica, enquanto perdurarem os 

anção aplicada; 
 no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 

Lei n.º 8.429/1992; 
a Lei n.º 14.133/2024; 
14.133/2024 a participação no 
egal figure como sócia, pouco 
ação no processo licitatório.  

patível com o objeto desta 

aquelas que tenham diretores, 
icos ou humanos em comum, 
 

vista no código 17 da síntese 

s, o qual poderá ser realizado 

 ao presente credenciamento 

que, pelo descumprimento, se 

ar o Ato Convocatório deste 
ital.com.br, no local específico 
ES decidir sobre a petição no 
 do certame. 

 a republicação do processo, 

 participar do Certame. 

iante condições de segurança 
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5.2 - Para acesso ao sistema ele
chave de identificação e senha p
Licitar Digital (www.licitardigital.co
5.3 - É de exclusiva responsabili
efetuada diretamente ou por seu r
ao órgão promotor da licitação, a r
5.4 - O credenciamento do lic
responsabilidade legal pelos atos 
inerentes ao credenciamento. 
5.5 - A participação no Credenc
subsequente encaminhamento da
sistema eletrônico, observando da
5.6 - O encaminhamento da doc
habilitação previstas neste Edital. 
5.7 – Ao se credenciar o licitan
Termo de Referência, assumind
como fornecer os materiais, 
qualidades adequadas à perfei
requerido, sua substituição. 
5.8 – o interessado em se crede
 

(  ) Declaro que 
( ) Declaro que 
Federal nº 14.13
(  ) Declaro que
reabilitado da Pr
63, inciso IV, da
( ) Declaro que
exigências do in
documentos apr
(  ) Declaro qu
atendimento dos
nas normas infr
conduta vigente
14.133/21. 
( ) Declaro que e
obrigações obje
( ) Declaro para
menor de 18 (de
16 (dezesseis) a
termos do inciso
( ) Declaro que
degradante ou f
5º da Constituiçã
( ) Declaro para
convocatório, es
123/2006, cujos
preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Si

 
5.8 - A declaração falsa relativa a
lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DOS D
6.1 - Os licitantes encaminharão,
edital. 
6.2 - O envio da proposta, acompa
chave de acesso e senha intransfe
6.3 - As Microempresas e Empres
que haja alguma restrição de regu
6.4 - Incumbirá ao licitante aco
Credenciamento, ficando respons
quaisquer mensagens emitidas pe
6.5 - Até a abertura da documen
habilitação anteriormente inserido

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

eletrônico, os interessados na participação da Creden
 pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

com.br). 
ilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 
 representante, não cabendo ao Município de Baepend

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
licitante e de seu representante legal junto ao sis
s praticados e a presunção de capacidade técnica para

nciamento se dará por meio da digitação da senha
da proposta de preços e documentos de habilitação, e
data e horário limite estabelecido.   
ocumentação pressupõe o pleno conhecimento e ate
l.  
nte implica na obrigatoriedade do cumprimento da
do o credenciado o compromisso de executar o ob

, equipamentos, ferramentas e utensílios necess
eita prestação dos serviços para execução contrat

enciar deverá apresentar, também, as seguintes dec

e não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Le
e atendo aos requisitos de habilitação, conforme dispos
133/21. 
e cumpro as exigências de reserva de cargos para pe
Previdência Social, previstas em lei e em outras norma
a Lei Federal nº 14.133/21. 
ue a proposta apresentada para essa licitação está
 instrumento convocatório e me responsabilizo pela ver
presentados. 
que minha proposta econômica compreendem a inte
os direitos trabalhistas assegurados na Constituição F
fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
tes na data de entrega da proposta, conforme art. 

 estou ciente do edital e concordo com as condições loc
jeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Fed
ra fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 1
dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub
) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, n
so XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
ue não possuo, em minha cadeia produtiva, empre
 forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
ição Federal/88. 
ra os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, confor
s termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, po

 Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licita

S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
o, exclusivamente por meio do sistema, os documento

panhada dos documentos de habilitação exigidos neste
sferíveis. 
esas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docume
gularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1
companhar as operações no sistema eletrônico dur
nsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
entação, os licitantes poderão retirar ou substituir a pr
os no sistema; 

 Modalidade: 0012/2025 

 4 

nciamento deverão dispor de 
a Plataforma de Licitações da 

u uso em qualquer transação 
ndi, ao provedor do sistema ou 
o uso indevido do acesso. 
sistema eletrônico implica a 
ra a realização das transações 

a pessoal do credenciado e 
, exclusivamente por meio do 

tendimento às exigências de 

as disposições contidas no 
bjeto nos seus termos, bem 

ssários, em quantidades e 
atual, promovendo, quando 

eclarações: 

 Lei Federal nº 14.133/21. 
osto no art. 63, inciso I, da Lei 

pessoa com deficiência e para 
as específicas, conforme art. 

tá em conformidade com as 
eracidade e autenticidade dos 

ntegralidade dos custos para 
 Federal, nas leis trabalhistas, 
os termos de ajustamento de 
t. 63, §1º, da Lei Federal nº 

locais para o cumprimento das 
ederal nº 14.133/21; 
 14.133/21, que não emprego 
ubre e não emprego menor de 
 na condição de aprendiz, nos 

regados executando trabalho 
o art. 1º e no inciso III do art. 

 e multas previstas neste ato 
orme a Lei Complementar nº 
portanto, a exercer o direito de 

tante às sanções previstas em 

tos de habilitação exigidos no 

te Edital, ocorrerá por meio de 

entação de habilitação, ainda 
 1º da LC nº 123, de 2006. 
urante a sessão pública da 
, diante da inobservância de 

proposta e os documentos de 
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6.6 - Não será estabelecida, ness
que somente ocorrerá após a real
6.7 - Os documentos que comp
disponibilizados para avaliação do
lances. 
6.8 - Os documentos complemen
exigidos no edital e já apresenta
encerramento do envio de lances
sob pena de inabilitação, podendo
6.9 - Somente haverá a necessid
documentos originais não-digitais 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante 
prazo máximo de 03 (três) dias ú
via sistema. 
6.9.2 - Os documentos originais o
no código 19 da síntese de contra
6.10 - Se o licitante for a matriz, t
todos os documentos deverão e
comprovadamente, forem emitidos
6.11 - Todos os documentos em
para língua portuguesa, efetua
consularizados pelos respectivos 
6.12 - Havendo necessidade de
suspenderá a sessão, informando
6.13 - Será inabilitado o licitante
documentos exigidos, ou apresen
6.14 - De acordo com as necessid
a fase de habilitação poderá ante
situação será demonstrada no có
de Referência 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PR
7.1 - O licitante deverá enviar s
campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote
7.1.2 - Marca dos produtos ofertad
7.1.3 - Descrição detalhada do ob
indicando, no que for aplicável: mo
7.1.4 – Se a licitação for realizad
empresa deverá cotar todos os ite
7.2 - Todas as especificações do o
7.3 - Nos valores propostos estar
tributários, comerciais e quaisqu
serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto n
do licitante, não lhe assistindo o 
outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da prop
admitida a apresentação de prazo
7.6 - Os licitantes devem respei
públicas, quando participarem de 
7.7 - No caso de alguma incons
Credenciamento, deverá ser cons
7.8 - Os documentos listados no
proposta, previamente à abertura 
7.9 - Conforme previsto no Decret
de lances, não cabe solicitação d
sessão pelo Agente de Contrataçõ
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HAB
8.1 - Toda a listagem com a doc
de documentos adicionais, ates
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO
9.1 - A abertura da presente licitaç
local indicados neste Edital. 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

ssa etapa do certame, ordem de classificação entre as
alização dos procedimentos de negociação e julgament
põem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
do Agente de Contratações e para acesso público após

entares à proposta e à habilitação, quando necessár
ntados, se houver, serão encaminhados pelo licitante 
es no prazo definido pelo Agente de Contratações, de 
do ser prorrogado. 
idade de comprovação do preenchimento de requisitos
is quando houver dúvida em relação à integridade do do
e deverá encaminhar a documentação original ou a có
 úteis, contados a partir da data em que o Agente de C

 ou cópias autenticadas solicitados deverão ser enviad
ratação, localizada na pág. 01 deste edital 
, todos os documentos deverão estar em nome da matr
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
os somente em nome da matriz. 
mitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
uada por Tradutor Juramentado, ou de outro que
s consulados ou embaixadas. 
e analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

do no “chat” a nova data e horário para a continuidade d
nte que não comprovar sua habilitação, seja por não
ntá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
sidades da Administração, conforme disposto no §1º do
teceder a fase de apresentação das propostas e lances
ódigo 29 da síntese de contratação, localizada na pág

PROPOSTA 
r sua proposta mediante o preenchimento, no sistem

te e seus itens; 
ados, dispensada se o for realizado credenciamento par
objeto, contendo as informações similares à especificaç
modelo, prazo de garantia etc. 
da pelos critérios de julgamento “menor preço por lote

itens do lote, sob pena de desclassificação da proposta.
o objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
tarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
quer outros que incidam direta ou indiretamente no 

 na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão d
o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação d

oposta é fixado em 60 (sessenta) dias a contar da data 
zo superior ao fixado. 
eitar os preços máximos estabelecidos nas normas d
e licitações públicas. 
nsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
nsiderado o descritivo do Edital. 
no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no
a da sessão pública e sua ausência poderá acarretar em
reto Municipal citado no preâmbulo, depois de aberta a 
 de desistência da proposta, salvo em erro de digitaçã
ções. 

BILITAÇÃO 
cumentação que deverá ser incluída na plataforma,
stados, etc, estará contida no Termo de Referência,

O, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
tação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
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as propostas apresentadas, o 
nto da proposta. 
r classificado somente serão 
s o encerramento do envio de 

ários à confirmação daqueles 
te melhor classificado após o 
e no mínimo 02 (duas) horas, 

s mediante apresentação dos 
documento digital. 
cópia autenticada exigida, no 
 Contratações solicitar o envio 

dos para o endereço indicado 

atriz, e se o licitante for a filial, 
s que, pela própria natureza, 

s acompanhados da tradução 
ue venha a substituí-lo, ou 

s, o Agente de Contratações 
 da mesma. 
ão apresentar quaisquer dos 
l.  
do art. 17 da Lei 14.133/2021, 
es e a fase de julgamento. Tal 
g. 01 deste edital e no Termo 

ma eletrônico, dos seguintes 

ara prestador de serviços. 
ação do Termo de Referência: 

te” ou “menor preço global”, a 
a.  

s previdenciários, trabalhistas, 
o fornecimento dos bens ou 

 de exclusiva responsabilidade 
 de erro, omissão ou qualquer 

a de sua apresentação, sendo 

 de regência de contratações 

o constante na plataforma da 

o sistema juntamente com a 
em desclassificação. 
a proposta e iniciada a sessão 
ção óbvio a ser verificado em 

a, inclusive com a exigência 
a, Anexo I deste Edital. 

a eletrônico, na data, horário e 
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9.2 - O Agente de Contratações ve
estejam em conformidade com o
não apresentem as especificações
9.3 - A desclassificação será sem
por todos os participantes. 
9.4 - Ainda que a proposta ten
insanável, o Agente de Contrataçõ
9.5 - O sistema ordenará automat
9.6 - Para o credenciamento não h
9.7 - No caso de desconexão com
o sistema eletrônico poderá perma
9.8 - Quando a desconexão do sis
minutos, a sessão pública será
comunicação do fato pelo Agente 
9.9 - Para a classificação dos pre
serviços: 
9.9.1 - disputa final, hipótese em 
classificação 
9.9.2 - avaliação do desempenh
utilizados registros cadastrais para
9.9.3 - desenvolvimento pelo licit
conforme regulamento; 
9.9.4 - desenvolvimento pelo licita
9.9.5 - empresas estabelecidas no
Pública estadual ou distrital licita
território do Estado em que este s
9.9.6 - empresas brasileiras; 
9.9.7 - empresas que invistam em
9.9.8 - empresas que comprovem
9.10 - Após a negociação do p
proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DAS 
10.1 - Encerrada a etapa de ve
apresentadas adequação ao obje
Edital e em seus anexos, observa
10.2 - Exauridas as possibilidade
desconformes com o exigido em e
10.3 - Qualquer interessado pode
das propostas, devendo apresenta
10.4 - Na hipótese de necessidad
saneamento das propostas, a ses
ocorrência será registrada em ata
10.5 - O Agente de Contratações 
de funcionalidade disponível no si
10.5.1 - O prazo estabelecido p
justificada do licitante, formulada a
10.5.2 - Dentre os documentos
contenham as características do 
de outras informações pertinent
eletrônico, ou, se for o caso, por 
ulterior envio pelo sistema eletrôn
10.6 - Havendo necessidade, o Ag
horário para a sua continuidade 
Se tratando de Lote, a desclassif
todo o lote, ou seja, a proposta so
lote 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGA
11.1 - Para julgamento, será adot
01 deste edital, observadas as c
parâmetros mínimos de desempen
11.2 - O Agente de Contratações 
11.3 - No caso de discordância e
unitários e totais, os primeiros. 
11.4 - Serão desclassificadas as p

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

 verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
 os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenha
es técnicas exigidas no Termo de Referência. 
mpre fundamentada e registrada no sistema, com acom

enha sido considerada conforme nas etapas anterio
ções poderá desclassificar as propostas eivadas de erro
aticamente as propostas classificadas. 
o haverá etapa competitiva.  
m o Agente de Contratações, no decorrer da etapa com

manecer acessível aos licitantes para a recepção dos la
sistema eletrônico para o Agente de Contratações persi
rá suspensa e reiniciada somente após decorridas

te de Contratações aos participantes, no sítio eletrônico 
restadores de serviços, será assegurada a preferência, 

 que os licitantes empatados poderão apresentar nova

nho contratual prévio dos licitantes, para a qual dev
ara efeito de atesto de cumprimento de obrigações previ
citante de ações de equidade entre homens e mulhere

itante de programa de integridade, conforme orientações
no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão o
itante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
 se localize; 

m pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País
m a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, d
preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de 

S PROPOSTAS APRESENTADAS 
verificação da conformidade, o Agente de Contrataçõ
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipu

vado o disposto no §1º do art. 67 do Decreto Municipal n
es de diligências e/ou recursos, serão desclassificadas
 edital. 

derá requerer que se realizem diligências para aferir a 
ntar as provas ou os indícios que fundamentam a suspe
de de suspensão da sessão pública para a realização d

essão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
ta; 
s poderá convocar o licitante para enviar documento dig
 sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
 poderá ser prorrogado pelo Agente de Contrataçõe

a antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agen
s passíveis de solicitação pelo Agente de Contrata

o material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fab
ntes, a exemplo de catálogos, folhetos ou proposta
r outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contrat
nico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 Agente de Contratações suspenderá a sessão, informa

sificação de um único item do lote implicará na descla
 somente será aceita se atender aos requisitos para tod

AMENTO  
otado o critério disposto no código 11 da síntese de con
 condições da proposta, os prazos para fornecimento,
enho e qualidade e demais condições definidas no Term
s anunciará os licitantes aptos ao credenciamento. 
 entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão e

 propostas que conflitem com as normas deste Edital ou

 Modalidade: 0012/2025 
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o desde logo aquelas que não 
ham vícios insanáveis ou que 

ompanhamento em tempo real 

riores, sendo localizado vício 
rros. 

mpetitiva do Credenciamento, 
lances. 
sistir por tempo superior a dez 
as vinte e quatro horas da 
o utilizado para divulgação. 
, sucessivamente, aos bens e 

va proposta em ato contínuo à 

everão preferencialmente ser 
vistos nesta Lei; 
res no ambiente de trabalho, 

es dos órgãos de controle. 
 ou entidade da Administração 
ou entidade de Município, no 

aís; 
, de 29 de dezembro de 2009. 
e aceitação e julgamento da 

ções examinará as propostas 
pulado para contratação neste 
l n.º 119/2023 e alterações. 
as as propostas consideradas 

a aceitabilidade e a legalidade 
eita. 

o de diligências, com vistas ao 
e aviso prévio no sistema, e a 

digital complementar, por meio 
o aceitação da proposta. 
ões por solicitação escrita e 
ente de Contratações. 
tações, destacam-se os que 
abricante e procedência, além 
tas, encaminhados por meio 
ratações, sem prejuízo do seu 

ando no “chat” a nova data e 

lassificação da proposta para 
odos os itens que compõem o 

ontratação, localizada na pág. 
o, as especificações técnicas, 
rmo de Referência. 

 estes últimos e, entre preços 

 ou da legislação em vigor. 
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11.5 - Serão rejeitadas as propo
devendo a justificativa da rejeição
11.5.1 - Serão rejeitadas proposta
11.5.1.1 - Incompletas, isto é, 
identificação do material licitado; 
11.5.1.2 - Propostas cujas limitaçõ
11.5.2 - Antes de rejeitar a propo
cláusula 10.4, para sanear even
aumentar o escopo de licitantes p
11.6 - Constatando o atendime
credenciamento, sendo homologa
11.9 - Após a habilitação, poderá
regularidade fiscal, qualificação e
supervenientes ou somente conhe
 
12 - DO RECURSO 
12.1 - A falta de manifestação ime
desta Credenciamento, poderá en
adjudicar o objeto à LICITANTE VEN
12.2 - Havendo quem se manifest
motivação da intenção de recorrer
12.2.1 - Nesse momento o Agen
condições de admissibilidade do r
12.2.2 - A falta de apresentação
decadência do direito de recurs
VENCEDORA.  
12.3 - A recorrente que tiver sua
próprio do sistema, no prazo de
apresentar contrarrazões, também
recorrente, sendo-lhes assegurad
12.4 - O acolhimento do recurso im
12.5 - As regras de recurso apl
validade do edital. 
 
13– DA ADJUDICAÇÃO E HOMO
14.1 - O objeto da licitação será 
Contratações, caso não haja inte
recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, const
procedimento licitatório. 
14.3 - O aceite de eventuais inte
credenciado. 
 
14– DAS CONDIÇÕES PARA ASSI
14.1 - Findo o processo de crede
para cumprir eventuais etapas pre
Instrumento (Prova de Conceito, Ap
14.1.1 - Caso o Termo de Referê
ser apresentadas antes da assina
14.2 - Cumpridas as etapas da c
convocada para assinar o Instrum
convocação emitida pelo Setor, so
14.3 - As cláusulas 14.1 e 14.2 a
nos casos de revogação ou anula
14.4 - Caso a licitante vencedora
estabelecidas no item sanções a
revogar a licitação, independentem
14.5 - em licitações para concess
cumprida pela(s) adjudicatária(s) o
 
15 – DO PRAZO PARA VIGÊNCI
15.1 - Como se trata de edital 
vigência do mesmo, para cadastra
da homologação do processo. 
15.2 - Os contratos decorrentes d
síntese de contratação, localizada

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

postas com erros insanáveis, que possam prejudicar 
o da proposta constar da ata de sessão. 
tas: 
, que não contiverem informação(ões) suficiente(s) 
 
ções ou condições contidas contrastem substancialmen
posta, o Agente de Contratações poderá solicitar inform
ntuais irregularidades e/ou complementar informações

 participantes. 
ento das exigências previstas no Edital, o licitant

gado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação p
rá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado
 econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inido
hecidos após o julgamento. 

mediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
ensejar a decadência desse direito, ficando o Agente d

E VENCEDORA.  
ste, caberá ao Agente de Contratações verificar a temp

rer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamenta
ente de Contratações não adentrará no mérito recursa
 recurso.  
ão das razões de recurso, em campo próprio do sis
rso e, via de consequência, a adjudicação do objeto

ua intenção de recurso aceita deverá registrar as raz
e 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES,
ém via sistema, em igual prazo, que começará a cor
da vista imediata dos elementos indispensáveis à defes
 importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
plicar-se-ão a eventuais interessados que solicitem c

OLOGAÇÃO  
á adjudicado ao licitante declarado apto ao credenciam
terposição de recurso, ou pela autoridade competente,

statada a regularidade dos atos praticados, a autoridad

nteressados acarretará na publicação de termo de adj

SSINATURA DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
denciamento, a empresa vencedora será convocada via
revistas no Termo de Referência que devem ser realiz

, Apresentação de Amostras, Apresentação de Docume
rência Anexo I deste edital determine a apresentação 
atura do contrato, como condição para assinatura do m
 cláusula anterior, após publicação no Diário Oficial do
mento, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 

 sob pena de decair do direito à contratação. 
 acima deverão ser desconsideradas caso haja decisão
lação do Processo.  
ra não atenda ao prazo previsto no item 15.2, enseja

 administrativas deste instrumento, reservando-se ao C
emente das sanções previstas para a licitante vencedor
ssão ou permissão, para assinatura do instrumento co
) o que dispuser o Termo de Referência sobre o pagam

IA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E DO EDITAL
l para credenciamento, aberto para a participação de
tramento a qualquer momento, o edital terá sua validade

s deste edital possuirão prazo de vigência conforme es
da na pág. 01 deste edital. 
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r o andamento do processo, 

) que permita(m) a perfeita 

ente com o presente Edital. 
rmações adicionais, conforme 
es faltantes, no intuito de se 

nte será declarado apto ao 
o pela autoridade competente. 
do com a capacidade jurídica, 
oneidade, em razão de fatos 

o momento da sessão pública 
 de Contratações autorizado a 

pestividade e a existência de 
tadamente. 
sal, mas apenas verificará as 

sistema, também importará a 
to da licitação à LICITANTE 

azões do recurso, em campo 
ES, desde logo, intimadas a 

orrer do término do prazo da 
esa dos seus interesses.  
is de aproveitamento. 

 credenciamento ao longo da 

amento, por ato do Agente de 
e, após a regular decisão dos 

ade competente homologará o 

djudicação em favor do novo 

 
via sistema eletrônico e e-mail  
lizadas antes da assinatura do 
entos, etc). 
o de garantias, estas deverão 
 mesmo. 
do Município, a empresa será 
e 05 (cinco) dias contados da 

ão da Autoridade Competente 

jará a aplicação das sanções 
CONTRATANTE o direito de 

ora neste instrumento. 
ontratual, deverá também ser 

mento das outorgas. 

L 
de interessados ao longo da 
de de 05 (cinco) anos a contar 

 especificado no código 20 da 
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15.3 - Se a empresa credenciad
responsável pela imediata substi
computado para aplicação das pe
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CON
16.1 - Além das obrigações lega
obriga-se, ainda, a empresa vence

16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
CONTRATANTE, para realização de con
administrativos. 

16.1.2 - Assinar o Instrumento Co
16.1.3 - Efetuar a entrega do ob
Fornecimento/Serviço ou docume
conforme disposto no Termo de
16.1.4 - Carregar e disponibiliz
exclusivas da empresa vencedora
16.1.5 - Caso seja necessária pro
fundamentado e entregue ao fisc
período. 
16.1.6 - Arcar com todos os ônus 
16.1.6.1 - cumprir com todos os 
prestadores de serviço/parte oper
cumprimento do objeto sem qualq
16.1.6.2 - Manter, durante toda a 
todas as condições de habilitação
16.1.6.3 - Cumprir rigorosamen
responsabilizando-se pela qualida
16.1.7 - A Administração se reserv
exigido no edital, seja ela no tod
e/ou serviços que não atendam às
16.1.7.1 - mediante justificativa de
na cláusula anterior poderá ser co
localizada na pág. 01 deste edital.
16.1.8 – No caso de fornecim
acondicionados para o transport
exclusiva da licitante contratada a
16.1.9 - Reparar, corrigir, remove
instrumento, em que se verificare
prazos previstos na cláusula 16.1.
16.1.10 - Cumprir rigorosamente c
16.1.11 - Manter durante a execu
licitação. 
16.1.12 - Responsabilizar-se p
decorrentes de danos, ocorridos 
outrossim por quaisquer responsa
ser exigidas por força da Lei, ligad
16.1.13 - Responder por dan
CONTRATANTE ou a terceiros, d
16.1.14 - Em tudo agir segundo as
16.2 - O recebimento dos mate
especificações do Instrumento Co
16.2.1 -  O recebimento provisóri
estiver ocorrendo a entrega do pr
com o que consta na nota fiscal 
16.2.2 -  o município terá o prazo 
para realizar a verificação dos pro
devolução do material e/ou correç
16.2.3 - realizado o termo de rece
termo de recebimento provisório p
de referência, conferência da mar
do preço apresentado na nota) e q
16.2.4 - se, em alguma etapa, for 
ao disposto no instrumento convo
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da deixar de executar os serviços dentro das especif
stituição ou regularização do serviço rejeitado e o tem
enalidades previstas neste instrumento. 

NTRATADA 
gais, regulamentares e das demais constantes deste 
cedora a: 
er empresa credenciada/contratada manter durante o
l, atualizado, vigente e operacional, para executar os
ontratos, adendos, renovações, notificações, ofícios

ontratual no prazo estabelecido na cláusula 14 deste ed
objeto licitado no prazo e local informado, conforme 
mento similar, mediante agendamento prévio junto a
de Referência. 
ilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) tamb
ra, a serem cumpridas com força de trabalho própria e a
rorrogação no prazo de entrega, o pedido de prorrogaç
iscal de contrato que, ao aceitar, poderá prorrogar o 

s necessários para o cumprimento do objeto da licitação
s custos inerentes ao transporte, inclusive frete, alime
eracional, e todo o material necessário, bem como os 
lquer custo adicional para a Administração 

 a execução do Contrato/Termo, em compatibilidade com
o e qualificação exigidas em Lei. 

ente as normas técnicas relacionadas à consecuçã
dade do mesmo, bem como pela segurança de seus em
erva no direito de recusar material e/ou serviço entregue
do ou em parte, e o contratado deverá corrigir e/ou s

 às exigências do edital, no prazo máximo de 02 (dois di
 devidamente fundamentada e  aceita pelo fiscal do co
concedida prorrogação até o prazo previsto no código 2
al. 
cimento de produtos, os mesmos deverão estar 
rte, de forma a garantir a integridade dos mesmos, 
 a substituição de eventuais produtos danificados duran
er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

arem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da en
.1.7 
 com o disposto no Edital e demais anexos. 
cução deste contrato todas as condições de habilitaçã

pelos ônus resultantes de quaisquer ações, dema
s por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
sabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
adas ao cumprimento do presente Instrumento. 
nos materiais ou físicos, causados por seus em

, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 as diretrizes da Administração. 
teriais será provisório para posterior verificação de 
onvocatório e da proposta. 
rio da nota fiscal será realizado por servidor devidame

produto ou serviço, que será responsável pela verificaçã

o de 02 (dois) dias úteis a contar da entrega do produto
produtos/serviços entregues, e emitir termo de recebim
eção do serviço. 
cebimento provisório, o município terá o prazo de até 0
 para o fiscal de contrato para verificação da qualidade
arca entregue com a indicada na proposta, conferência
e quantidade do material. 
r verificada inconsistência na nota fiscal, ou se os produ

vocatório, os produtos serão devolvidos e/ou serviços d
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cificações estabelecidas, será 
empo despendido poderá ser 

e instrumento e seus anexos, 

 o período de vigência do 
os contatos oficiais com o 
os e todos demais atos 

edital. 
e disposto na Autorização de 
 ao Departamento solicitante, 

bém constituem obrigações 
 as suas expensas. 
ação deverá ser devidamente 
o prazo de entrega por igual 

ão, da seguinte forma: 
entação, lanche, e água dos 
s encargos incidentes, para o 

om as obrigações assumidas, 

ção do objeto deste edital, 
mpregados 
ue em desconformidade com o 
 substituir quaisquer produtos 
dias úteis) 
ontrato, para o prazo previsto 
 22 da síntese de contratação, 

 devidamente embalados e 
s, sendo de responsabilidade 
nte o transporte. 

do ou em parte, o objeto deste 
entrega do(s) produto(s), nos 

ção e qualificação exigidas na 

mandas, custos e despesas 
os e prepostos, obrigando-se 
or terceiros, que lhe venham a 

mpregados, diretamente ao 

e sua conformidade com as 

ente lotado no órgão em que 
ção da adequação da entrega 

to ou da conclusão do serviço 
imento provisório ou realizar a 

 05 (cinco) dias da entrega do 
de (conformidade com o termo 
ia dos padrões de qualidade e 

dutos/serviços não atenderem 
 deverão ser corrigidos, sendo 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

de responsabilidade da empres
desconforme.  
16.3 - Demais obrigações a se
cumprimento delas ensejará aplica
 
17- DO INSTRUMENTO CONTRA
17.1 - Encerrado o procedimento l
será convocado via sistema ele
instrumento equivalente, conform
convocação emitida pelo Setor Re
17.1.1 - Caso ocorram situações 
lo, serão convocados os licitantes
17.2 - O contrato celebrado pode
14.133/21. 
17.3 - Nos casos de extinção/c
resguarda o direito de realizar 
remanescente de obra, serviço ou
17.4 - Em caso de celebração de 
fica obrigada a acatar quaisquer 
Administração solicitar ao contrato
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CO
18.1 - O regime jurídico desta con
18.2 - Constituem obrigações d
especificadas no Edital: 
18.2.1 - Acompanhar, fiscalizar e a
18.2.2 - Emitir as ordens de serviç
para atendimentos; 
18.2.3 - Prestar as informações e 
18.2.4 - Efetuar o pagamento na f
18.2.5 - Cumprir com as demais o
 
19– DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 - A entrega do produto e o
CONTRATANTE nomeados gesto
contratação, localizada na pág. 0
acordo com o determinado, contro
notificando à empresa vencedora 
19.2 - Resguardada a disposição
seguintes atribuições: 
19.2.1 - do gestor de contrato: 

a) Definir o objeto desta
entendimento pelos licita
b) auxiliar a comissão d
eventuais questionament
c) Sustar o pagamento 
previstas neste instrumen
d) Solicitar a aplicação, n
e) Instruir o(s) recurso(s
quando essa discordar do

19.2.2 - do fiscal de contrato: 
a) Realizar o recebimen
estabelecidas e da propo
etc;  
b) Assegurar à empresa 
c) Agir e decidir em nom
desacordo com as espec
d) Coletar, se julgar nece
e) Comunicar oficialment
f) Certificar a Nota Fiscal
produto(s) entregue(s) ao
g) Exigir da empresa ven
h) Transmitir ordens e
cumprimento do disposto
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esa a retirada de material incorreto, ou a correçã

serem cumpridas pela contratada constarão do Term
licação das penalidades previstas neste edital, conforme

ATUAL 
o licitatório, o representante legal da empresa cuja propo
letrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato/Ata 
rme minutas dispostas nos anexos, no prazo de 05

Responsável, sob pena de decair do direito à contrataçã
s supervenientes que desclassifiquem o adjudicatário,  
s remanescentes, observada a ordem de classificação.
erá ser extinto, desde que ocorra o disposto nos termo

/cancelamento unilateral por inadimplemento da cont
r contratação, respeitada a classificação encontrada

ou fornecimento, nos moldes do art. 90, §7º, da Lei 14.1
e Contrato Administrativo, oriundo de Ata de Registro d
r acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vin
to, mediante ato devidamente fundamentado. 

ONTRATANTE  
ontratação confere ao contratante as prerrogativas do Ar
do CONTRATANTE, além da constante do Art. 11

e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
viços à empresa vencedora, de acordo com as necessid

 e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
 forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratua
 obrigações constantes no Edital e outras previstas no C

 o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
stor e fiscal de contrato, designados em portaria disposta
 01 deste edital, que acompanhará a entrega do produ
trolando os prazos estabelecidos para entrega do mesm
a a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações h
ão da cláusula anterior, a fiscalização representará o

ta licitação, caracterizado por especificações e referên
tantes; 
 de pregão, Agente de Contratações ou agente de c
ntos, impugnações e recursos 
o de faturas no caso de inobservância, pela empres
ento 
, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa v
(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de

 do CONTRATANTE 

nto definitivo do produto, verificando a sua conformid
posta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quant

a vencedora acesso as suas dependências, por ocasião
me do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) m

ecificações exigidas; 
cessário, amostra(s) de todos os itens, para realização d
nte à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produ
al correspondente somente após a verificação da perfei
ao que foi solicitado; 
ncedora o cumprimento rigoroso das obrigações assum
e instruções, verbais ou escritas, à empresa venc
to neste instrumento; 
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ção de serviço considerado 

rmo de Referência, e o não 
e o caso. 

posta foi declarada vencedora 
a de Registro de Preços, ou 
05 (cinco) dias contados da 
ção. 
,  ou este se recuse a assiná-
o. 

os dos Art. 137 a 139 da Lei 

ntratada, a Administração se 
da em sessão pública, para 
.133/2021. 
 de Preços ou não, a empresa 
inte e cinco por cento) que a 

Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
15 da Lei n.º 14.133/21, as 

idades, respeitando os prazos 

lo licitante vencedor;  
tual;  
 Contrato. 

o fiscalizados por agentes da 
sta no código 23 da síntese de 
duto/prestação do serviço, de 
smo e apresentação de fatura, 
 havidas. 

 o CONTRATANTE e terá as 

ncias necessárias ao perfeito 

 contratação em respostas a 

esa vencedora, de condições 

 vencedora; 
e cancelamento de multa(s), 

idade com as especificações 
ntidade, marca (se for o caso), 

ão da entrega da mercadoria; 
mercadoria(s) fornecida(s) em 

 de análise; 
uto(s); 

feita compatibilidade entre o(s) 

midas; 
ncedora, no tocante ao fiel 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

i) No exercício de suas a
direito de acesso a todos
mesmos julgados necess

 
20 - DO PAGAMENTO  
20.1 - Para a realização do pag
acompanhada dos documentos já
do Trabalho e Receita Municipal. 
20.2 - O pagamento será efetuado
da fatura/nota fiscal pelo Departam
entrega da mercadoria e/ou presta
20.3 - Para recebimento a empre
possua chave pix, deverá informa
no Banco do Brasil ou Caixa Econ
20.4 - Os pagamentos serão re
documento congênere. 
20.4.1 - O documento gerado para
20.5 - A descrição dos itens na n
Caso a nota fiscal não esteja em c
20.6 - A nota fiscal de que trata 
retenções obrigatórias aplicadas 
para aquisições, obras e demais 
em desacordo com o disposto nes
20.6.1 - Deverá ser juntada à n
modifiquem o enquadramento con
20.6.2 - As alíquotas de retenção
fiscais emitidos pelos fornecedor
devendo a administração pública c
20.6.2.1 – As notas fiscais que n
exceto nos casos de enquadram
fornecedores deverão encaminha
através de certidão de enquad
mencionando em seu documento
veracidade das informações; 
20.7 - Havendo erro na Nota Fisc
à CONTRATADA para tomada de
a regularização da situação ou re
de Baependi. 
20.8 - A critério da Administraçã
despesas com multas, indenizaçõ
20.9 - Os pagamentos serão realiz
CNPJ da matriz, desde que: 
20.9.1 - seja juntada declaração 
CNPJ da filial. 
20.9.2 - haja autorização devidam
20.9.3 - a matriz esteja localizada 
20.10 - Os Microempreendedores
Tesouraria, apresentar conta banc
20.11 - Nos casos de descumprim
a Receita Federal, FGTS, Justiça 
Administração aplicará multa de 1
20.11.1 - A multa de que trata a cl
20.12 - A nota fiscal deverá indic
Fornecimento. Informações adicio
contratação, na pág. 01 deste edit
20.13 - A despesa decorrente des
da síntese da contratação, na pág
20.14 – Nos casos de licitações
outorgas por parte dos licitantes, s
 
NOTA 1: O encaminhamento 
documentos para o e-mail do d
de atendimento na plataforma d
 
https://baependi.1doc.com.br/aten
 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

 atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restriç
os os elementos de informações relacionados com o ob
ssários. 

agamento, a empresa deverá protocolar a nota fisca
 já citados, e das certidões de regularidade com a Rec
 

do no prazo previsto no Termo de Referência, após o p
tamento Contábil e certidão emitida pelo departamento r
stação de serviço. 
resa deverá indicar na nota fiscal chave pix e a conta v

ar dados de conta bancária para recebimento via tran
onômica Federal. 
realizados exclusivamente via PIX, transferência ele

ra pagamento não poderá cobrar juros e/ou multa por a
 nota fiscal deverá seguir a descrição dos itens da Au
 conformidade com a AF a mesma deverá ser substituíd

a a cláusula 21.1 deverá demonstrar em seu corpo as
s à contratação, conforme legislação vigente, sendo p
s serviços. Ao município fica facultada a devolução do d
esta cláusula. 
 nota fiscal todos os comprovantes de condições qu
ontábil. 
ão do Imposto de Renda (IN nº 1234) deverão estar d
ores, de forma a identificar a prestação de serviços 
a conferir a alíquota correspondente, conforme Decreto 
 não apresentarem a demonstração de retenção serã

amento no simples nacional, entidades isentas e imu
ar declaração de acordo com os anexos da IN 1234/20

adramento fiscal, emitido pelo órgão competente, c
to fiscal o devido enquadramento legal, devendo a adm

scal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da des
de medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando q

ção poderão ser descontados dos pagamentos devi
ções a terceiros ou outras de responsabilidade da CONT
lizados em conta vinculada exclusivamente ao CNPJ d

o pelo representante legal de que a filial não possui c

mente fundamentada e assinada pelo representante leg
a no estado de Minas Gerais; 
es individuais poderão, mediante apresentação de justi
ncária em nome da pessoa física. 
imento do disposto na cláusula 21.1, em que a empresa
a do Trabalho, Receita Estadual e Receita Municipal, pa
 10% (dez por cento) do valor total da Nota Fiscal. 
 cláusula anterior poderá ser descontada dos pagamento
icar em seu corpo o número do Processo Licitatório e 
ionais que deverão constar na mesma estarão previstas
dital 
esta licitação correrá por conta das dotações orçamentá
ág. 01 deste edital 
es em que não haverá desembolso de caixa, ou em
, somente será aplicado da cláusula 21 aquilo que coub

 da nota fiscal para pagamento poderá ser fei
 departamento solicitante, ou poderá ser incluído pe
 digital conforme abaixo: 

endimento  
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rições de qualquer natureza, o 
objeto deste instrumento, pelo 

cal de fornecimento/serviços, 
eceita Federal, FGTS, Justiça 

 processamento da liquidação 
o responsável, comprovando a 

 vinculada à chave. Caso não 
nsferência, preferencialmente 

letrônica ou TED, boleto ou 

r atraso de pagamento. 
Autorização de Fornecimento. 
uída. 
as informações pertinentes às 
 pessoas físicas ou jurídicas, 

o documento fiscal que estiver 

ue gerem benefícios ou que 

r destacadas nos documentos 
s ou fornecimentos de bens, 
o Municipal n° 180/2023; 
rão devolvidas para correção, 
unes e ou alíquota zero, os 

2012, confirmando a condição 
comprovando a condição e 

dministração pública conferir a 

espesa, a nota será devolvida 
a pagamento iniciar-se-á após 
 quaisquer ônus ao Município 

vidos, os valores para cobrir 
TRATADA.  

 da empresa vencedora, ou ao 

i conta bancária vinculada ao 

egal da empresa; 

stificativa no Departamento de 

sa se encontrar irregular junto 
 para que haja o pagamento, a 

ntos devidos. 
e do Empenho/Autorização de 
tas no código 25 da síntese de 

ntárias indicadas no código 24 

m que haverá pagamento de 
ber à contratação. 

eito através do envio dos 
pelo próprio licitante no link 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

21- SANÇÕES ADMINISTRATIVA
21.1 - O descumprimento total ou
informações prestadas, poderá a
prévia defesa, nas seguintes sanç
a) Advertência pelo atraso de até
da mercadoria/prestação do serviç
b) Multa de 10% do total da ordem
prejuízo para o Município de Baep
c) Multa de 05% (cinco por cento
prevista na alínea a 
d) Multa de 15% do total da ordem
e) Multa de 10% do total do instru
que o licitante se recusar a ass
estabelecido pela Administração. 
f) multa de 20% do instrumento 
mercadoria/prestação do serviço/
sem prejuízo de eventual obrigaçã
g) Multa de 30% sobre o valor to
seja entregue e a empresa se ne
atraso prevista na alínea a desta 
Administração ou ao erário 
h) Multa de 10% do valor total do 
em caso de reincidência das con
condutas previstas nas alíneas a o
i) Impedimento de licitar e contrat
termos do art. 156, §4º, da Lei 14
em aceitar ou retirar o instrumento
j) Declaração de inidoneidade pa
convênios pelo não cumprimento
andamento dos serviços da Admin
21.2 - Os percentuais de multa a
156, §3º, da Lei 14.133/21 
21.3 - As penalidades acima r
ocorrências serem analisadas e t
artigos 155 a 163, bem como a Co
21.4 - em todos os casos de apli
ampla defesa, respeitado o devido
21.5 - EXTENSÃO DAS PENALID
21.5.1 - As sanções de impedime
com o CONTRATANTE poderá se
21.5.1.1 - Retardarem a execução
21.5.1.2 – Demonstrar em não po
21.5.1.3 - Fizerem declaração fals
 
22- PRAZO DE VIGÊNCIA DOS I
22.1 - O Objeto contratado terá v
01 deste edital, podendo ser pror
14.133/21 e suas alterações. 
 
23 – DAS ALTERAÇÕES DOS IN
23.1 - O reajustamento somente
contratual. 
23.1.1 - O reajustamento terá com
761.137 do Tribunal de Contas do
23.2 - As solicitações de repa
econômica extraordinária, e atend
23.3 - O contratado será obrig
supressões até o limite de 25%
estabelecido no art. 125 da Lei 14
23.4 - O gestor de contrato se
contratuais, e deverá justificar a n
recursos financeiros para amparar
parecer jurídico favorável para a a
24- DOS BENEFÍCIOS DA LEI CO

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

VAS 
ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATA
 acarretar, resguardados os preceitos legais pertinen
nções: 
té 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Municíp
viço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário o
em de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
ependi 
to) do valor total da ordem de compra/serviço em caso

em de compra/serviço para o caso de reincidência da co
trumento contratual para o caso de execução imperfeita
ssinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrum
 

o contratual em situações que acarretem prejuízo a Ad
o/execução da obra, ainda que inicial, intermediário o
ção de reparação ao prejuízo causado à Administração 
total do contrato/ordem de compra/serviço caso a merc
negue a entregar em prazo superior a 20 dias corridos 
a cláusula sem prejuízo de eventual obrigação de repar

o instrumento contratual e extinção/cancelamento unilat
ondutas previstas nas alíneas e, f, ou g, ou em caso
a ou b. 
atar, nos casos de terceira incidência de qualquer uma
14.133/21, ou nos casos em que a adjudicatária recusa
to equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã

para licitar ou contratar, sendo constatado erros insaná
to do objeto, perda de datas de eventos, entre outras 
inistração nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21

 aplicados acima não excederão o limite de 30% (trinta

 relacionadas não são exaustivas, mas sim exemp
 ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

Contratada poderá ser acionada mediante outras formas
plicação de penalidades, será franqueada à empresa o
do processo legal e franqueada vistas aos autos do proc
IDADES 
ento de licitar e contratar e de declaração de inidone

 ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais
ão da Credenciamento; 
ossuir idoneidade para contratar com a Administração e
lsa ou cometerem fraude fiscal. 

S INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 vigência conforme previsto no códigos 20 e 21 da sínt
orrogados por meio de Termo Aditivo conforme arts. 8

INSTRUMENTOS CONTRATUAIS  
te poderá ser concedido após 01 (um) ano da data d

omo base o índice inflacionário oficial de menor percen
do Estado de Minas Gerais. 
actuação deverão especificar a situação supervenie

nder ao disposto no art. 185 do Decreto 119/2023 e alter
igado a aceitar e cumprir, nas mesmas condições 
5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz
14.133/2021. 
erá o responsável pela solicitação de quaisquer ad

 necessidade dos aditamentos e comprovar a existência
rar quaisquer aditivos que representem aumento de valo
 avença. 
COMPLEMENTAR 123/06 
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TADA ou não veracidade das 
entes, sendo-lhe garantida a 

cípio de Baependi, na entrega 
 ou de substituição/reposição. 
a 10 (dez) dias corridos e sem 

so de reincidência da conduta 

conduta prevista na alínea b 
ita do objeto, ou nos casos em 
umento equivalente no prazo 

Administração, na entrega da 
 ou de substituição/reposição, 
o ou ao erário. 
rcadoria, serviço ou obra não 
s a contar da advertência por 
aração ao prejuízo causado à 

lateral do referido instrumento, 
os de terceira incidência das 

a das alíneas anteriores, nos 
sar-se a assinar o contrato ou 
ção; 
náveis, perda de recursos de 
s ações que comprometam o 
21 
nta por cento), previsto no art. 

mplificativas, podendo outras 
º 14.133/21, em especial aos 
as judiciais aplicáveis. 
 o direito ao contraditório e à 

rocesso. 

eidade para licitar e contratar 
ais e civis, aqueles que: 

 e; 

íntese de contratação, na pág. 
. 84 e 107, da Lei Federal nº 

 de assinatura do instrumento 

entual, na esteira da consulta 

niente ocasionadora da álea 
terações. 
s contratuais, acréscimos ou 
lizado do contrato, conforme 

ditamentos aos instrumentos 
ia de créditos orçamentários e 
lores, bem como deverá obter 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

24.1 - Qualquer empresa que s
benefícios elencados na Lei Co
Comercial atestando essa situaçã
24.2 - Os benefícios que a empres
24.2.1 - Preferência de contrataçã
24.2.2 - Possibilidade de aprese
período, caso tenha apresentado
147/14. 
 
25- DAS CLÁUSULAS EXCLUSIVA
25.1 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃ
25.1.1 - Considerando que o proc
durante a validade do edital, as d
ordem de preferência: 
25.1.1.1 - ordem de credenciamen
25.2 - DAS ALTERAÇÕES DO IN
25.2.1 - Eventuais alterações co
termos aditivos. 
25.2.2 - Eventuais alterações que
edital, no qual estejam contidas as
25.2.3 - nos casos em que a al
serviços, o credenciado poderá so
25.3 - DAS HIPÓTESES DE DESC
25.3.1 - após credenciado, o pre
serviços, quando selecionado, n
hipótese, a recusa no cumprimen
termo de credenciamento e na lei 
25.3.2 - todavia, o credenciad
Administração, desejar se descred
ocorrerá 60 (sessenta) dias após a
25.3.3 - o credenciado que so
solicitação no prazo de carência 
continuará suas atividades como s
25.3.4 - ratificado o descredencia
novo credenciamento. Desde qu
sanção, o interessado poderá se d
dentro do prazo de validade do ed
25.4 - DA FORMA DE PREÇOS E 
25.4.1 - os preços ajustados n
prefeituras. 
25.4.2 - O reajustamento soment
contratual. 
25.4.3 - O reajustamento terá com
761.137 do Tribunal de Contas do
25.4.4 - As solicitações de rep
econômica extraordinária, e atend
25.4.3 – O número de prestadores
25.4.4 - considerando a divisão 
podendo ser considerado período
orçamentária e financeira. 
25.5 - DAS SANÇÕES 
25.5.1 - aplicam-se as sanções pr
25.5.1.1 - descumprimento total ou
25.5.1.2 - recusarem-se a assinar
25.5.1.3 - recusarem-se a prestar
municipal ou não 
25.5.1.4 - sofrerem sanção de dec
25.5.1.5 - não respeitarem o prazo
25.5.1.6 - negarem acesso às ins
competentes 
25.5.1.7 - incorrerem em atividade
25.5.2 - além das sanções previs
unilateral de empresas sancionad
conforme a gravidade da conduta 
 
26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

 se enquadre no regime da Lei Complementar 123/0
omplementar, desde que apresentem no credenciam

ção. 
resa receberá são: 
ção nos casos de empate, conforme situações já previst
sentar a Regularidade Fiscal no prazo de cinco dias 
do Certidão de Débitos Positiva e/ou Vencida, confo

SIVAS DE CREDENCIAMENTO 
ÃO DOS CREDENCIADOS 

ocedimento será mantido em aberto, para eventuais in
 demandas serão encaminhadas aos credenciados de

ento 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
contratuais serão aplicadas para todos os termos de 

ue ultrapassem o escopo do instrumento contratual ens
 as alterações necessárias. 
alteração dos instrumento contratual impactem signific
solicitar seu descredenciamento. 

ESCREDENCIAMENTO 
restador de serviços ficará à disposição da Administ

 nos prazos e condições previstos em edital. Não s
ento do objeto, sob pena de aplicação das penalidade
ei de licitações. 
ado que, por motivos supervenientes e justos, pr
edenciar,poderá solicitar o descredenciamento. A solicit
s a aprovação da solicitação de descredenciamento pela
olicitar descredenciamento poderá solicitar formalme

a previsto no item anterior. Caso seja solicitada a desc
o se não houvesse solicitado o descredenciamento. 
iamento, a empresa deverá esperar o prazo mínimo de 
que o descredenciamento ocorra de forma adequada
e descredenciar, e solicitar novo credenciamento, quant
edital. 

S E CORREÇÃO 
no presente instrumento tiveram como base a pes

nte poderá ser concedido após 01 (um) ano da data d

omo base o índice inflacionário oficial de menor percen
do Estado de Minas Gerais. 
pactuação deverão especificar a situação superveni

nder ao disposto no art. 185 do Decreto 119/2023 e alter
es de serviços credenciados não representarão aument

o do objeto, será realizado empenho de serviços para
do menor, conforme a quantidade de prestadores de 

previstas na cláusula 21 aos credenciados que incorrere
 ou parcial das obrigações assumidas; 
ar os termos de credenciamento quando convocados 
tar conta, ou tenham suas contas rejeitadas, por comis

eclaração de inidoneidade para licitar e contratar 
zo de descredenciamento e se rejeitarem a realização d
instalações ao fiscal de contrato, ao gestor de contrato

de criminal 
vistas na cláusula 21, e cumulativa a elas, poderá ser 
adas, e poderão ser aplicadas as sanções previstas no 
ta faltosa  
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/06 e alterações receberá os 
iamento a Certidão da Junta 

istas neste edital 
s úteis, prorrogável por igual 
forme redação dada pela LC 

interessados se credenciarem 
de forma rotativa, na seguinte 

e credenciamento, através de 

nsejarão a publicação de novo 

ificativamente a prestação de 

istração, e deverá cumprir os 
 será admitida, em nenhuma 
des previstas neste edital, no 

previamente aprovados pela 
citação de descredenciamento 
ela Autoridade superior. 

ente a desconsideração da 
sconsideração, o credenciado 

e 30 (trinta) dias para solicitar 
da, e não haja aplicação de 
ntas vezes forem necessárias, 

esquisa de editais de outras 

 de assinatura do instrumento 

entual, na esteira da consulta 

niente ocasionadora da álea 
terações. 
nto ao quantitativo licitado. 
ra o período de doze meses, 
e serviços e a disponibilidade 

rem nas seguintes situações: 

issão avaliadora competente, 

 do serviço 
to, ou a autoridades públicas 

er realizado o credenciamento 
o art. 156 da Lei de licitações, 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

26.1 – A administração vincula se
da Lei 14.133/21. 
26.2 - A protocolização de qualqu
da sessão será considerada intem
26.3 - É facultado ao AGENTE D
julgamento, promover diligência d
ofertado, bem como solicitar a órg
as decisões. 
26.4 – A qualquer momento, med
mediante despacho motivado, não
26.5 - O objeto do edital poderá, 
recurso ou indenização às licitante
26.6 - Nos casos previstos nas clá
instrumento original, respeitado o 
26.7 – A participação no certame 
26.8 – Constituem motivos para
listados pela Lei 14.133/21, nos ar
26.9 –.Será dada vista aos propo
habilitação apresentados na sessã
26.10 - A administração se reserv
26.11 - É vedado à CONTRATAD
Administração, e a possibilidade 
na página 01 deste edital. 
26.12 - A presente Licitação som
superveniente devidamente com
provocação de terceiros, mediante
26.13 - O AGENTE DE CONTRA
formais observadas na docume
comprometam a lisura da licita
complementar a instrução do proc
26.14 – É vedado ao FORNECED
26.15 - Informações complement
prestadas pelo AGENTE DE CO
licitações Licitar Digital (www.licita
26.16 - Integram o Presente Edita
26.17- Interessados poderão ad
http://www.licitardigital.com.br ou n
26.18 - O licitante deverá examina
registro de proposta financeira 
incondicional de seus termos, ind
licitação e a observância dos pr
desconhecimento de qualquer por
26.19 - No caso de eventual diver
primeiro. 
26.20 - Na contagem dos prazos e
o do vencimento. Só se iniciam e 
26.21 - Cada licitante é responsáv
em qualquer fase da licitação, se
outros documentos ou informaçõe
processo, conforme faculta o Art. 
26.22 - É proibido a qualquer licita
recursos ou de meios meramente
na Lei Federal nº 14.133/21 e no C
26.23 - As normas disciplinadoras
os interessados, desde que não c
a segurança da contratação. 
26.24 – O Instrumento Convocató
26.25 - O presente edital foi prev
Município, sendo que o parecer de
26.26 - Os atos e procedim
http://www.licitardigital.com.br e na
26.27 Informações complementa
agendamento prévio, em hor
licitacoes@baependi.mg.gov.br. 
http://www.licitardigital.com.br. Q
exclusivamente pelo Portal Eletrôn

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

seus atos no referido Processo Licitatório a este edital, 

quer ato de impugnação fora do prazo máximo de três 
mpestiva, e não terá efeito de recurso 

E DE CONTRATAÇÕES ou à AUTORIDADE COMPET
 destinada a esclarecer ou complementar a instrução d

órgãos competentes a elaboração de pareceres técnico

diante interesse público, poderá esta licitação ser canc
ão cabendo indenização a nenhuma licitante. 
, a qualquer tempo antes da sessão, ser alterado, sem

ntes 
cláusulas 26.4 e 26.5 deste edital, os atos serão publica
 o disposto no § 1º do art. 55 da Lei 14.133/21 
e implica na aceitação de todas as cláusulas do edital 
ra extinção/cancelamento do contrato ou instrumento 
 artigos 137 a 139. 
ponentes interessados tanto nas propostas comerciais
são. 
rva ao direito de adquirir no todo ou em parte o objeto lic
DA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento s

e de subcontratação encontra-se prevista no código 26

omente poderá ser revogada por razões de interesse
mprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por il
nte parecer escrito e devidamente comprovado. 
RATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá r
entação e proposta, desde que não contrariem a

tação, sendo possível a promoção de diligência de
ocesso. 

EDOR retirar sua proposta ou parte dela após a solicitaçã
ntares que visam obter maiores esclarecimentos sobre
ONTRATAÇÕES ou pela equipe de apoio de forma e
itardigital.com.br). 
ital seus anexos, como se nele estivessem transcritos. 
adquirir cópia do Edital via download do arquivo a
u no site www.baependi.mg.gov.br  
inar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
ra junto ao sistema eletrônico de licitação utilizad
independente de transcrição, bem como representa o 
preceitos legais e regulamentares que a regem, não
ormenor. 
ergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, pre

s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
e vencem os prazos em dias de expediente na Administ
ável pela fidelidade e legitimidade das informações e do
sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oport
ões complementares que se fizerem necessários, a fim
t. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
itante tentar impedir o curso normal do processo licitató
te protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legai

o Código Penal Brasileiro. 
as da licitação serão sempre interpretadas em favor da
 comprometam o interesse da Administração, o princípio

tório é parte integrante do Contrato 
eviamente analisado e aprovado pela Controladoria e 
 desta assessoria consta dos autos do presente process
imentos deste Processo Licitatório serão publica
 na página da Prefeitura Municipal www.baependi.mg.go
tares poderão ser obtidas no Departamento de Com
orário de atendimento ao público, das 09h à
. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases atr
Questionamentos, Impugnações e Recursos Admin

rônico http://www.licitardigital.com.br. 
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l, conforme disposto no art. 5º 

s dias úteis antes da abertura 

PETENTE, em qualquer fase do 
o do processo e a aferição do 
cos destinados a fundamentar 

celada, revogada ou anulada, 

em que caiba qualquer tipo de 

ados no mesmo veículo que o 

to equivalente, todos aqueles 

ais como dos documentos de 

 licitado. 
 sem autorização expressa da 
26 da síntese de contratação, 

e público, decorrente de fato 
 ilegalidade de ofício ou por 

 relevar omissões puramente 
a legislação vigente e não 

destinada a esclarecer ou a 

ção de Credenciamento. 
re a presente Licitação serão 
 exclusiva pela plataforma de 

através do Portal Eletrônico 

 e seus anexos, pois o simples 
ado, submete-a à aceitação 
o conhecimento do objeto em 
ão sendo aceita alegação de 

revalecerão as disposições do 

á o dia do início e incluir-se-á 
istração. 
dos documentos apresentados 
rtunidade, a apresentação de 

m de completar a instrução do 

atório mediante a utilização de 
ais e administrativas previstas 

da ampliação da disputa entre 
pio da isonomia, a finalidade e 

e pela Assessoria Jurídica do 
sso 
cados no Portal Eletrônico 
gov.br  
mpras, sem necessidade de 
às 15h, ou pelo e-mail 

através do Portal Eletrônico 
inistrativos serão realizados 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

26.28 - Fica eleito o foro da Coma
presente processo 
26.29 – São anexos: 
26.29.1 – Anexo I – Termo de Ref
os mesmos serão subdivididos em
26.29.2 – Anexo II – Minuta do Co
 
 
Baependi, 28 de abril de 2025. 
 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES  
 
 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

arca de Baependi como competente para dirimir quais

eferência (havendo anexos do Termo de Referência, ca
em alíneas conforme demonstrado no próprio Termo). 

ontrato Administrativo 
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isquer dúvidas decorrentes do 

caso sejam juntados ao edital, 
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Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊN
 
1. OBJETO 
Credenciamento de empresa pa
Baependi/MG. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTR

Face ao constante abandono
controle de natalidade, atrav
eficiência, segurança e bem-
Lei 13.426/2017. 
A Prefeitura Municipal de B
necessidade urgente de con
castração e consultas de cãe
Esta ação visa diretamente 
animais no município, o que 
como a transmissão de doe
sofrimento. 
Conforme dados coletados p
adequado, incluindo procedim
descontrolado de cães e ga
apenas desencadeia questõ
impactos significativos no be
animal. Além disso, a prese
animais quanto da população
doenças. 
O objetivo principal dessa co
que contribua para a redução
humanizada da população de
 
 

DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLH
Considerando o disposto no art. 7
79, I), uma vez que a presente co
Administração Pública a realizaç
deste edital. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPA
 
A Contratada deverá possuir clí
Baependi-MG.  
 
Obs: Serão consultados os end
licenciada no perímetro urbano 
 
Tal exigência, foi baseada no rol 
no município de Baependi. Foi
considerável de profissionais e clí
busca da solução mais vantajosa
necessário para a realização dos
situada no perímetro urbano 
acompanhamento da prestação 
Município para controle dos servi
município de Baependi-MG, confo
procedimentos, retorno dos anima
proporciona o controle efetivo de t
até a devolução pela Contratada/C
como a oferta de profissionais e 
deslocamento para outros municíp
 
 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. TABELA COM O DESC
APRESENTAÇÃO DA PROPOST
  
  

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

ÊNCIA 

ara prestação de serviço de castração animal em c

RATAÇÃO 
no de cães e gatos no município de Baependi, faz-se
avés de esterilização permanente por cirurgia ou outro

-estar aos animais. A prioridade do controle de natalid

 Baependi/MG, através do Departamento Municipal 
ontratar empresas especializadas em serviços veterin
es e gatos. 

e enfrentar e mitigar a problemática do aumento exce
e tem contribuído para diversos problemas sociais, am
oenças infectocontagiosas e o aumento de animais e

 pelo Departamento de Agricultura, estima-se que o ate
imentos de castração, possa prevenir significativamente
atos na região. A problemática do crescimento popul
tões de saúde pública, devido à propagação de do
bem-estar animal, aumentando os casos de maus-tra
sença cada vez maior de animais errantes comprom
ão, dada a possibilidade de acidentes, como atropela

contratação é, portanto, implementar um programa efeti
ão significativa dos problemas identificados, promovend
de cães e gatos. 

HA DA MODALIDADE 
. 74, IV da Lei 14133/2021, a modalidade a ser utilizada
contratação trata-se de paralela e não excludente, onde
ação de serviços por tantos prestadores de serviços 

IPAÇÃO 

línica devidamente licenciada, situada no perímetro

dereços das credenciadas e, caso a mesma não pos
o do Município de Baependi, a mesma será desclass

l de empresas capacitadas em executar os serviços de
oi observado que, atualmente, o Município de Ba
clínicas capacitadas e licenciadas para a execução dos
sa para este Município, em razão do tempo de deslo
os procedimentos, a Credenciada deverá possuir clín
 do Município de Baependi/MG. Acrescente-se 

o dos serviços, facilitando a periodicidade de visita
rviços prestados, etc. Assim, os serviços sendo realiza
forme exposto acima, tem o potencial de melhorar a g
ais às clínicas nos casos de complicações após a liber

e todas as etapas do processo de castração, desde a en
a/Credenciada. Com base nos princípios da efetividade,
e clínicas existentes no perímetro urbano do Município
cípios para a realização dos serviços pretendidos. 

ESCRITIVO, UNIDADE E QUANTIDADES 
STA – VALOR UNITÁRIO 

 Modalidade: 0012/2025 
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 cães e gatos na cidade de 

se necessária a realização de 
tro procedimento que garanta 
lidade seguirá o que dispõe a 

l de Agricultura, identifica a 
rinários para a realização de 

cessivo da população desses 
mbientais e de saúde pública, 
 em situação de abandono e 

tendimento médico veterinário 
te o crescimento populacional 

ulacional desses animais não 
doenças, mas também gera 
ratos, abandono e sofrimento 
mete a segurança tanto dos 
lamentos, e a transmissão de 

etivo de controle populacional, 
ndo uma gestão responsável e 

a será o Credenciamento (art. 
de será mais vantajoso para a 
s que atendam às exigências 

ro urbano do Município de 

ossua clínica devidamente 
ssificada. 

de castração de cães e gatos, 
Baependi, possui uma gama 
os serviços. Tendo em vista a 
locamento, juntado ao tempo 

línica devidamente licenciada, 
 a isso a efetividade no 
tas de fiscal de contrato do 
zados no perímetro urbano do 
 gestão sobre a execução dos 
eração, entre outros. Tal ação, 
entrada dos animais na clínica 
e, celeridade e eficiência, bem 
io. Portanto, não se justifica o 
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N° Item Descrição 

1 

PROCEDIMENTO CIRÚ
ANIMAIS DAS ESPÉC
MACHOS E FÊMEAS. 

    
 
O valor estimado total da contrata
pagos, por item.  
 
Se presentes os elementos previs
ser repactuados. 

3.1.1. Se na descrição d
referência, a fim d
deseja, com a final

3.1.2. As especificações 
de Contratação po
 

3.2. DESCRIÇÃO COMPLEM
 
A CONTRATADA DEVERÁ: 

 
DAS CONDIÇÕES DE EXEC
• A licitante vencedora es

Responsável Técnico pe
• Dos Requisitos Legais: A 

regulamentações aplicáv
integralmente às dispos
licitantes. 

• Requisitos de Sustentabi
saúde e o bem-estar ani
gerados. As práticas dev
diretrizes da Lei 14.133. 

• Requisitos da Contrataç
incluindo procedimentos 

• A licitante vencedora dev
• O departamento Municip

de compromisso,do qual 
• Fica a CREDENCIADA o

e, ainda, a recusar-se a 
lhe parecer fraudulenta. 

• Realizar os procediment
legislação em vigor apli
CONTRATANTE; 

• Estar ciente de que os pr
possíveis atendimentos d

• No valor total deverá es
dos procedimentos. 

• Ser responsável pelos m
acordo com a melhor téc

• Responsabilizar pela ex
assumir todos os ônus de

• Estes atendimentos se 
citado. 

• Apresentar relatório cons
(s) e devida identificação
Municipal de Agricultura 

• A credenciada será a ún
e quaisquer outros que in

• A credenciada deverá m
disso, comunicar à Prefe

• Permitir o acesso dos 
acompanhar a execução

 
DO PROCEDIMENTO DE CA

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

Und. QT 
VAL
UNIT

ÚRGICO DE CASTRAÇÃO DE 
ESPÉCIES CANINA E FELINA, 

SERVIÇO 240  R$ 
VALOR TOTAL 

tação está indicado acima, sendo os valores unitários 

vistos no Decreto Municipal 119/2023 e alterações, os p

 dos itens deste Termo de Referência constarem m
 de determinar com maior precisão a qualidade do prod
alidade de garantir maior eficiência nas compras realiza
s constantes deste Termo de Referência são especifica
oderá aceitar propostas com itens cujos padrões de qua

EMENTAR DOS ITENS E DEMAIS EXIGÊNCIAS 

CUÇÃO DOS SERVIÇOS 
stará obrigada, como disciplina a legislação vigente, a
elos procedimentos  
: A empresa deve estar regularmente inscrita no CRM
áveis à execução dos serviços veterinários. Ademais, 
osições da Lei 14.133, garantindo transparência e ig

bilidade: Os procedimentos adotados pela empresa cre
nimal, minimizando o impacto ambiental através da ges
evem estar alinhadas com a promoção do desenvolvim
 

ação:A contratação deverá abranger os serviços dec
s pré-operatórios, transoperatórios e pós-operatórios ne
everá seguir as normas vigentes desegurança,engenhar
ipal de Agricultura emitirá a primeira Ordem deServiço 
al o serviço deverá ser prestado no prazo máximode 05 

A obrigada a prestar os serviços de acordo com o solicita
a fazê-lo quando não lhe for apresentada a mencionada
 

ntos contratados, de acordo com a melhor técnica e co
plicável à prestação dos serviços, sem cobrança de 

 procedimentos contratados são: castração cirúrgica de c
s de demandas de emergência decorrentes das atividad
star incluso todos as taxas, equipamentos e insumos 

 materiais, equipamentos, recursos humanos e insumos
écnica; 
xecução de todo o atendimento e procedimentos que

 decorrentes deste processo; 
e restringem apenas a intercorrências derivadas do 

nstando descrição e comprovação da necessidade do (s
ão do proprietário e do animal. A ser entregue para co
a e Abastecimento; 
única responsável pelos salários, encargos sociais, prev
 incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessá
manter-se em dia com todas as condições de habilitaçã
feitura qualquer alteração em seus dados cadastrais; 
s responsáveis do Departamento Municipal de Agric
o da prestação dos serviços do contrato; 

ASTRAÇÃO 
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LOR 
ITÁRIO VALOR TOTAL 

$ 345,00   R$       82.800,00  
 R$      82.800,00  

s os preços máximos a serem 

s preços encontrados poderão 

marcas, estas servirão como 
roduto que esta Administração 
zadas pelo Município  
cações MÍNIMAS. A Comissão 
ualidade sejam superiores.  

, a possuir médico veterinário 

MV e cumprir todas as outras 
s, a contratação deve atender 
igualdade no tratamento dos 

redenciada devem promover a 
estão adequada dos resíduos 

vimento sustentável, conforme 

ecastração de cães e gatos, 
necessários.  
aria e medicina do trabalho. 
o após a assinatura do Termo 
5 (cinco) dias úteis. 
itado e sempre que requerido, 
da Ordem de Serviço, ou está 

 com a observância de toda a 
e qualquer valor adicional ao 

e cães e gatos, e prestação de 
des de castração. 
s necessários para realização 

os que sejam necessários, de 

ue se fizerem necessários, e 

o procedimento de castração 

 (s) procedimento (s) realizado 
 conferência do Departamento 

evidenciários, taxas, impostos 
sário à execução do serviço; 
ção, licenças, alvarás e, além 

ricultura para supervisionar e 
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• Os dias e horários para e
credenciada; 

• A castração só poderá s
respeitando o porte e a e

• Para tanto, os animais de
• Os responsáveis / propri

cirúrgica com informaçõe
• Os procedimentos de cas
• centro cirúrgico fornecido
• Os procedimentos cirú

devidamente inscrito no C
• Os equipamentos, instrum

nos procedimentos de c
cirúrgico. 

• A licitante vencedora dev
cirúrgicos, tais como: p
paraequipamentos de an
que se fizerem necessári

• Os instrumentais a serem
estarem disponíveis no
animaiscadastrados para

• Para realização das cirur
deste último deverão
adrenoreceptores alfa-2o

• As técnicas de antisseps
materiais devem ser resp

• Todas as pessoas que 
(gorro, máscara, pijama e

• Os campos cirúrgicos d
cirúrgico por animal). 

• A assistência do pós-ope
anestésico ficará a cargo

• A credenciada deverá lib
cirúrgico e anestésico, e 

 
DA DEVOLUÇÃO DOS ANIM
• A devolução dos animais
• Os animais deverão ser d
• o procedimento de castra
• No ato da admissão do

identificado e incluído na
que não hajaengano, ou 

• Os animais só deverão 
efeitos das medicações p

• No ato da entrega do an
instruções sobre Posse R

• A Credenciada deverá re
e por danos resultantes d

 
Em caso de descumprimento do
previstas em cláusula própria do Ed
 
4. VIGÊNCIA DO INSTRUMEN

CONTRATUAL 
4.1. O edital de chamamen

processo. 
4.2. O prazo de vigência do

instrumento contratual. 
4.3. Os instrumentos contra

disposto nos arts. 84 e 1
 
5. PRAZO DE ENTREGA, LOC

 
LOCAL DE ENTREGA 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

a execução do procedimento cirúrgico decastração serã

 ser realizada em animais clinicamente sadios e em 
 espécie do animal. 

 deverão passar por exame clínico prévio; 
rietários dos animais deverão preencher umtermo de a

ões próprias e docirurgião responsável pelos procedime
astração serão realizados pela credenciada no 
do e mantido por ela; 
irúrgicos deverão ser realizados por profissional(is
o Conselho Regional deMedicina Veterinária competente
rumentais e todos os demais insumos que sefizerem nec
 castração sãopertencentes a credenciada e devem 

everá fornecer todos os insumos necessários para a e
 pré-anestésicos,anestésicos, material de enfermagem
anestesia inalatória, medicamentos para pré-operatório
ários. 
em utilizados nos procedimentos cirúrgicosdeverãoser 
no centrocirúrgico emquantidade suficiente para a
ra os procedimentos de castração. 
urgias deverão ser empregados anestésicos gerais ou d
o ser utilizados, obrigatoriamente analgésicos 

2ou similares. O emprego de anestesia inalatória també
psia do animal, do cirurgião e auxiliar,higienização do a
speitadas. 
e estiverem participando do ato cirúrgico devem estar
a e avental cirúrgico).  
 devem estar previamente esterilizados e serem de

peratório dos animais, até seu pronto restabelecimento
go da clínica credenciada; 
liberar os animais para seus responsáveis,somente apó
 e também prestar o serviço de retirada de pontos. 

IMAIS AOS SEUS RESPONSÁVEIS 
is para seus responsáveis é de responsabilidade da clín
r devolvidos onde estes foram admitidos para 
tração. 
do animal para o procedimento de castração, omesm
na ficha de castração,sendo que o proprietário deverá 
u troca de proprietário por ocasião da devolução dos an
o ser devolvidos aos seus responsáveis quando rec

s pré-anestésicase anestésicas. 
nimal aos seus responsáveis, quando for ocaso, estes 
 Responsável e assinar o Termo de Devolução. 

 responder por qualquer acidente e incidente de trabalh
s de caso fortuito oude força maior. 

do contrato, será aberto Processo Administrativo para
 Edital 

ENTO CONVOCATÓRIO E DO TERMO DE CREDENCI

nto terá validade de 60 (sessenta) meses a contar d

do termo de credenciamento será de 12 (doze) meses
 

ratuais poderão, mediante justificativa fundamentada, 
 107 da Lei 14.133/2021, conforme o caso. 

CAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

NO ESTABELECIMENTO DA CONTRATAD

 Modalidade: 0012/2025 
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rão combinados com a clínica 

 jejum de alimento e hídrico, 

 autorização para intervenção 
entos. 

(is) médico(s) veterinário(s), 
nte. 
ecessários, a serem utilizados 
 estar disponíveis no centro 

 execução dos procedimentos 
em, fios de sutura, oxigênio 
rio etodos os demais insumos 

r devidamente esterilizados e 
atender ao quantitativo de 

 dissociativos, no caso do uso 
 opióides e/ou agonistas 
ém pode ser considerado. 
 ambiente e esterilização dos 

tardevidamente paramentadas 

e uso individual (um campo 

to do procedimento cirúrgico e 

pós o pronto restabelecimento 

línica credenciada. 

smo deverá ser previamente 
á ficar com uma via, de forma 
animais. 
cuperados por completo dos 

s devem receber da prefeitura 

lho na execução dos serviços 

ra aplicação das penalidades 

IAMENTO - INSTRUMENTO 

 da data da homologação do 

es, a contar da assinatura do 

, serem renovados conforme 

ADA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 J
O

S
É

 D
E

 S
O

U
Z

A
 M

O
R

E
IR

A
, G

A
B

R
IE

L 
S

IL
V

A
 D

IA
S

 e
 E

LI
Z

Â
N

D
R

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ae

pe
nd

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
5F

0-
44

66
-F

6C
5-

7C
09

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

5F
0-

44
66

-F
6C

5-
7C

09



Processo: 0040/2025 Moda

 

Processo 1DOC 25.541/2025 
 

PRAZO DE ENTREGA 

FORMA DE EXECUÇÃO 
VALIDADE DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS 
GARANTIA 
SUBCONTRATAÇÃO 
CONSÓRCIO 

 
5.1. A Contratada se respo

encargos trabalhistas. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO C
6.1. O contrato deverá ser 

normas da Lei nº 14.13
parcial. 

6.2. Em caso de impedimen
será prorrogado autom
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre 
o ato exigir tal formalida

6.4. O órgão ou entidade pod
ser cumpridas de imedia

Fiscalização 
6.5. O Departamento Munici

e poderá solicitar semp
os esclarecimentos des
que por ventura possam

6.6. O Departamento de Ag
quando achar necessár
de Freitas CRMV MG -3

6.7. No desempenho de sua
execução do presente 
execução dos serviços p

6.8. A ação ou omissão tota
responsabilidade de exe

6.9. A execução do contrato
respectivos substitutos (

6.10. O fiscal do contrato aco
estabelecidas no contra

6.10.1. O fiscal do con
relacionadas à exe
das faltas ou dos d

6.10.2. Identificada qua
correção da execu

6.10.3. O fiscal do con
decisão ou adoçã
necessárias e sane

6.10.4. No caso de oco
fiscal do contrato c

6.10.5. O fiscal do cont
sua responsabilida

6.11. O fiscal do contrato veri
empenho, o pagamento
solicitando quaisquer do

6.11.1. Caso ocorra 
tempestivamente n
providências cabív

6.12. O fiscal do contrato rec
informações está em co

6.12.1. o prazo de valid
6.12.2. a data da emiss
6.12.3. os dados do con
6.12.4. o período respe
6.12.5. o valor a pagar;
6.12.6. eventual destaq

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

ATÉ 05 DIAS ÚTEIS APÓS O RECEBIMEN
DE FORNECIMENTO/SERVIÇO OU DOCU
CONFORME NECESSIDADE 
INDETERMINADA 

CONFORME CÓDIGO DE DEFESA DO CO
NÃO 
NÃO 

onsabilizará por todas as despesas referente a mão

 CONTRATO: 
r executado fielmente pelas partes, de acordo com as
133/21, e cada parte responderá pelas consequências

ento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
maticamente pelo tempo correspondente, anotadas t

re o órgão ou entidade e a contratada devem ser realiza
ade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
oderá convocar representante da empresa para adoção

diato. 

icipal de Agricultura realizará a fiscalização direta duran
pre que achar conveniente, informações do seu andam

esejados, bem como comunicar ao Contratante quaisq
m prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 
Agricultura será responsável pelo acompanhamento 
ário, através de sua Fiscal de Agricultura e Médica Vet
33397, e pela interlocução com a licitante credenciada.

uas atividades, é assegurado ao Órgão Fiscalizador o 
te ajuste em todos os seus termos e condições, inc
s pela Credenciada. 
otal ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a Li
xecutar os serviços, com toda a cautela e boa técnica. 
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisc
s (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 
companhará a execução do contrato, para que sejam cu
rato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
ontrato anotará no histórico de gerenciamento do co
xecução do contrato, com a descrição do que for nece
 defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

ualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal  do contra
ução do contrato, determinando prazo para a correção.
ntrato informará ao gestor do contato, em tempo háb

ção de medidas que ultrapassem sua competência, p
neadoras, se for o caso. 
corrências que possam inviabilizar a execução do cont
 comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
ntrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo háb
dade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaç
erificará a manutenção das condições de habilitação da
to, as garantias, as glosas e a formalização de apos

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessár
 descumprimento das obrigações contratuais, o 
 na solução do problema, reportando ao gestor do 
íveis, quando ultrapassar a sua competência; 
receberá a nota fiscal de fornecimento/serviço, e verif
consonância com a Autorização de Fornecimento: 
lidade; 
ssão;  
ontrato e do órgão contratante;  
ectivo de execução do contrato;  
r; e  

aque do valor de retenções tributárias cabíveis 
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ENTO DA AUTORIZAÇÃO 
UMENTO SIMILAR 

CONSUMIDOR 

o de obra, transporte/frete e 

as cláusulas avençadas e as 
s de sua inexecução total ou 

o, o cronograma de execução 
 tais circunstâncias mediante 

izadas por escrito sempre que 
a esse fim. 
ão de providências que devam 

ante a realização dos serviços 
amento, devendo esta prestar 
squer fatos ou anormalidades 
s serviços. 

o da execução dos serviços, 
Veterinária Gabriela Silva Viotti 

. 
o direito de verificar a perfeita 
inclusive todas as etapas da 

Licitante credenciada de total 

iscal(is) do contrato, ou pelos 

cumpridas todas as condições 
a a Administração; 
ontrato todas as ocorrências 
cessário para a regularização 
, §1º); 

trato emitirá notificação para a 
o. 
bil, a situação que demandar 

, para que adote as medidas 

ntrato nas datas aprazadas, o 
to.  
ábil, o término do contrato sob 
ação contratual. 
da contratada, acompanhará o 
ostilamento e termos aditivos, 
ário; 
 fiscal de contrato atuará 
o contrato para que tome as 

rificará se a seguinte lista de 
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6.13. O fiscal de contrato ter
fotografias e vídeos de
objeto deste Termo de R

 
Gestor do Contrato 
6.14. O gestor do contrato c

contrato contendo todos
exemplo da ordem de s
elaborando relatório co
atendimento da finalidad

6.15. O gestor do contrato 
ocorrências relacionada
autoridade superior àqu

6.16. O gestor do contrato ac
de empenho de despes
e do pagamento da desp

6.17. O gestor do contrato e
administrativo quanto a
desempenho na execuç
eventuais penalidades a

6.18. O gestor do contrato
responsabilização para 
158 da Lei nº 14.133, de

6.19. O gestor do contrato de
que tenham justificado a
atividades da Administra

6.20. O gestor do contrato de
dos procedimentos de 
termos do contrato. 

 
7. PRAZO E FORMA DE PAGA

 
PRAZO DE PAGAMENTO  

NÚMERO DE PARCELAS 
CONTA PARA PAGAMENTO  

FONTE DE RECURSOS 
NÚMERO DO CONVÊNIO/CONTR
REPASSE/RESOLUÇÃO/PORTAR
CONCEDENTE 

As informações acima deverão co
 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE P
7.1.1. A Credenciada de

serviços efetivame
demonstrativo de q

7.1.2. O Departamento d
(três) dias úteis p
sempre que se fize

7.1.3. A devolução da No
servirá de pretexto

7.1.4. A Contratante pro
(trinta) dias conta
Departamento de Ag

7.1.5. Para a realizaç
fornecimento/serviç
com a Receita Fed

7.1.6. O pagamento será
liquidação da fatur

 
 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SE

 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

erá acesso a todas as dependências da contratada, p
de quaisquer irregularidades encontradas que possam
 Referência. 

 coordenará a atualização do processo de acompan
os os registros formais da execução no histórico de g
 serviço, do registro de ocorrências, das alterações e d
om vistas à verificação da necessidade de adequaçõ
ade da administração; 
o acompanhará os registros realizados pelos fiscais
das à execução do contrato e as medidas adotadas, i
uelas que ultrapassarem a sua competência.  
acompanhará a manutenção das condições de habilita
esa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
spesa no relatório de riscos eventuais. 
 emitirá documento comprobatório da avaliação realiz
 ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contr
ução contratual, baseado nos indicadores objetivamen
 aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de c
to tomará providências para a formalização de p
a fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela c
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
deverá elaborar relatório final com informações sobre 

o a contratação e eventuais condutas a serem adotada
tração. 
deverá enviar a documentação pertinente ao setor de c
e liquidação e pagamento, no valor dimensionado pel

AMENTO 

30 DIAS A CONTAR DA LIQU
FISCAL 
ESTIMATIVA DE 20 CASTRA
A SER INFORMADA NO MOM
EM DOCUMENTO PRÓPRIO
1500 

RATO DE 
RIA MINISTERIAL 

NÃO SE APLICA 

NÃO SE APLICA 
constar da Nota Fiscal de Fornecimento/Serviço 

E PAGAMENTO 
deverá emitir mensalmente as Notas Fiscais, corres
ente realizados, as quais deverão ser entregues, junta
 quantidades, ao departamento de Agricultura. 
 de Agricultura fará a conferência dos documentos e p
 para aceitá-la ou rejeitá-la, solicitando à Credenciad
zerem necessárias. 
Nota Fiscal não aprovada pelo Departamento de agricu
to para que a Credenciada suspenda a execução dos se
rovidenciará a recepção, liquidação e pagamento da N
ntados a partir da data da emissão da Nota Fis
 Agricultura. 

ação do pagamento, a empresa deverá proto
viços, acompanhada dos documentos já citados, e da
ederal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
rá efetuado no prazo previsto no Termo de Referência

ura/nota fiscal pelo Departamento Contábil. 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNEC
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 19 

, podendo realizar anotações, 
am interferir na execução do 

anhamento e fiscalização do 
 gerenciamento do contrato, a 
 das prorrogações contratuais, 
ções do contrato para fins de 

is do contrato, de todas as 
, informando, se for o caso, à 

tação da contratada, para fins 
 o fluxo normal da liquidação 

lizada pelos fiscais técnico e 
tratado, com menção ao seu 
ente definidos e aferidos, e a 
 cumprimento de obrigações.  
 processo administrativo de 
a comissão de que trata o art. 
ia para tal, conforme o caso.  

e a consecução dos objetivos 
as para o aprimoramento das 

 contratos para a formalização 
ela fiscalização e gestão nos 

UIDAÇÃO DA NOTA 

AÇÕES MENSAIS 
MENTO DA EXECUÇÃO 

O 

espondentes a prestação de 
ntamente com as planilhas de 

 para isto terá o prazo de 03 
da as correções pertinentes, 

icultura em hipótese nenhuma 
 serviços. 
 Nota Fiscal, no prazo de 30 
iscal mensal aprovada pelo 

tocolar a nota fiscal de 
das certidões de regularidade 

cia, após o processamento da 

ECIMENTO 
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MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES
REGIME DE EXECUÇÃO 
INVERSÃO DE FASES 
FORMA DE FORNECIMENTO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABI

APRESENTAÇÃO DE GARANTIA 
APRESENTAÇÃO DE GARANTIA 
VISITA TÉCNICA 
REALIZAÇÃO DE PROVA DE CON
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNC
APRESENTAÇÃO DE RESPONSÁ

INSCRIÇÃO DA EMPRESA NOS Ó

CUMPRIMENTO DE LEGISLAÇÃO

RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

PROVA DE CONCEITO 
DOCUMENTOS PARA ASSINATUR
CONTRATUAL 
DOCUMENTOS ADICIONAIS PAR
DE SERVIÇOS/INÍCIO DA PRESTA

 
9. CONDIÇÕES PARA O CRED

9.1. O preço ofertado pela 
e os tributos que even
e indiretas, sem que 
indiretos. 

9.2. Quaisquer tributos, 
incorretamente cotad
acréscimos a qualquer

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

Inexigibilidade para Crede
79, I) 
PREÇO FIXADO EM EDI
credenciada a empresa q
exigências contidas no pr
Referência. 

ES NÃO SE APLICA 
NÃO SE APLICA 
NÃO 
PARCELADO, CONFORM

O Listagem abaixo 

ILITAÇÃO 

• Alvará Sanitário;
• Licença de Func
• Inscrição/Registr

veterinário no Co
Medicina Veterin
(comprovação, a
cópiaautenticada
Graduação em m
devidamente reg
de Classe, do pr
realização dos p
castração). 

• O responsável t
ter sua vinculaç
através de uma 
a) Cópia da 
Empregados - R
b) Cópia da folh
Empregados, ou
c) Cópia do At
devidamente reg

• d) Contrato de p
A NA PROPOSTA NÃO 
A PARA O CONTRATO NÃO 

NÃO 
NCEITO NÃO 

ÉCNICA NÃO 
CIA NÃO SE APLICA 
ÁVEL TÉCNICO SIM – MÉDICO VETERIN

S ÓRGÃOS 
SIM - Inscrição/Registro d
veterinário no Conselho r
Veterinária. 

O ESPECÍFICA 
SIM - LEIS E NORMAS APL
LEGISLAÇÃO VIGENTE 
SERVIÇOS 

 REGIONAL 
SIM - Pessoas Jurídica
localizados no perímetro
Baependi. 
NÃO 

URA DO INSTRUMENTO 
NÃO 

RA EMISSÃO DA ORDEM 
ESTAÇÃO CONTRATADA NÃO 

EDENCIAMENTO 
a Administração Municipal agregou todos os custos
ntualmente possam incidir sobre eles, bem como a
e caiba direito ao proponente de reivindicar cus

 custos e despesas diretas ou indiretas, om
dos, serão considerados como inclusos, não s
er título. 
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denciamento (Art. 74, IV e 

EDITAL - Sagrar-se-á 
que atender a todas as 

presente Termo de 

RME NECESSIDADE 

io; 
ncionamento atualizado;  
stro do profissional médico-
Conselho regional de 
rinária, em vigência 
, através de 
da do(s) Título(s) de 
 medicina veterinária, 

egistrado junto ao Conselho 
profissional responsável pela 
 procedimentos cirúrgicos de 

l técnico (veterinário) deverá 
ação à licitante comprovada, 
a das modalidades abaixo: 
a ficha de Registro de 
RE, ou  
lha do Livro de Registro de 

ou  
Ato Constitutivo em vigor, 

egistrado. 
 prestação de serviços. 

INÁRIO 
 do profissional médico-
 regional de Medicina 

AS APLICÁVEIS CONFORME 
E PARA A EXECUÇÃO DOS 

icas com estabelecimentos 
tro urbano do município de 

s operacionais da atividade 
 as demais despesas diretas 
stos adicionais diretos ou 

omitidos na proposta ou 
 sendo aceitos pleitos de 
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DA RESPONSABILIDADE DA CO
A Credenciada se obrigará a: 
a) Iniciar os serviços em até 05 (
similar; 
b) Fornecer e exigir de seus funci
vigor e os que forem solicitados pe
c) Afastar ou substituir dentro de 2
Fiscalização, não deva continuar a
d) Fornecer e manter todos os ins
e) Promover a organização técnic
f) Indicar um preposto devidamen
serviços prestados. 
g) Comunicar ao Departamento 
anormal ou acidente que se verifiq
h) Prestar todo esclarecimento 
acesso, a qualquer tempo, ao loc
em execução. 
i) Responder pelo pagamento do
trabalhistas, fiscais e previdenciár
ficar sob sua integral responsabili
registros, seguros contra riscos d
ao seu ramo de atividade. 
j) Arcar com os impostos, taxas 
efetuar os respectivos pagamento
k) Não permitir a utilização de mão
l) Manter a prestação de serviço
condições de habilitação e qualific
m) Responder por todo e quais
empregados, autorizando, desde 
decorrente do presente Termo de 
 
AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDA
A EMPRESA DEVERÁ OBSERVA
SERVIÇO, AINDA QUE AS MESM
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA

1.1. A contratante deverá pr
contrato. 

1.2. A contratante deverá e
Referência. 

1.3. A contratante deverá se
que a mesma proceda
localizada no perímetro 

 
LISTA DE DOCUMENTOS DE HA
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• Pessoa física: cédula de
para fins de identificação

• Empresário individual:
Comercial da respectiv

• Microempreendedor In
CCMEI, cuja aceitaç
https://www.gov.br/empre

• Sociedade empresária
empresa individual de 
contrato social no Regis
sede, acompanhada de d

• Sociedade empresária 
Diário Oficial da União e
agência, sucursal ou es
Normativa DREI/ME n.º 7

• Sociedade simples: ins
sede, acompanhada de d

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

ONTRATADA 

 (cinco) dias úteis após a emissão da Autorização de F

cionários o uso de todos os equipamentos de seguranç
 pela Fiscalização, tais como: pró-pés, luvas, máscaras 
e 24 horas, sem ônus para o Município, qualquer funcio
r a participar da execução dos serviços. 

nsumos necessários ao bom desempenho dos serviços.
ica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
nte habilitado, com poderes para representá-la em tudo

to de Agricultura, no prazo de máximo de 12(doze) 
ifique no local dos serviços. 
o ou informação solicitada pelo Departamento de Ag
cal dos serviços, bem como aos documentos relativos 

dos salários devidos pela mão-de-obra empregada no
iários respectivos, e por tudo mais que, como empregad
ilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciár
 de acidentes do trabalho, impostos e outras providênc

s e contribuições incidentes sobre o objeto deste Ter
tos na forma e nos prazos previstos em lei. 
ão de obra de menores de 18 (dezoito) anos. 

iços, durante toda a vigência da Contratação, em co
ificação exigidas quando da contratação. 
isquer ônus decorrente de eventual condenação tra
e já, a retenção dos valores correspondentes aos créd
e Referência. 

AS NO TERMO DE REFERÊNCIA SÃO ESPECIFICAÇ
ERVAR AS MELHORES PRÁTICAS NO MERCADO P
ESMAS NÃO CONSTEM DESTE TERMO DE REFERÊN

ATANTE 
prestar à licitante credenciada todos os esclarecimentos

 efetuar os pagamentos devidos, nos termos do item 

selecionar os animais a serem castrados e comunicar
da com o translado dos animais para o procedimen
o urbano do Município de Baependi/MG. 

ABILITAÇÃO 

 de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
ão em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Me
iva sede;  
Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro
tação ficará condicionada à verificação da 
resas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

ia, sociedade limitada unipessoal – SLU ou soc
e responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
istro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun
 documento comprobatório de seus administradores; 
a estrangeira: portaria de autorização de funcioname
 e arquivada na Junta Comercial da unidade federati
estabelecimento, a qual será considerada como sua
º 77, de 18 de março de 2020. 
nscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoa
 documento comprobatório de seus administradores; 
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 Fornecimento ou documento 

nça previstos na legislação em 
s e outros. 
ionário que, por solicitação da 

s. 
los eficientemente. 
do o que se relacionar com os 

) horas, qualquer ocorrência 

Agricultura garantindo-lhes o 
s aos serviços executados ou 

nos serviços, pelos encargos 
adora deva satisfazer, além de 
iárias e fiscais, assim como os 
ncias e obrigações pertinentes 

ermo de Referência, devendo 

ompatibilidade com todas as 

trabalhista proposta por seus 
éditos decorrentes do contrato 

AÇÕES MÍNIMAS. 
 PARA A REALIZAÇÃO DO 

ÊNCIA. 

os necessários à execução do 

 12.4 do presente Termo de 

ar a clínica credenciada, para 
ento. A clínica deverá estar 

or força de lei, tenha validade 

ercantis, a cargo da Junta 

croempreendedor Individual - 
a autenticidade no sítio 

ciedade identificada como 
o ato constitutivo, estatuto ou 
unta Comercial da respectiva 

ento no Brasil, publicada no 
ativa onde se localizar a filial, 
ua sede, conforme Instrução 

oas Jurídicas do local de sua 
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• Filial, sucursal ou agên
sucursal ou agência da s
Jurídicas ou no Registro
tem sede a matriz; 

• Sociedade cooperativa
devidamente arquivado 
respectiva sede, além do

• Os documentos apresen
respectiva. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL

• Prova de inscrição no Ca
Físicas (CPF), conforme 

• Prova de inscrição no 
domicílio ou sede do f
contratual; 

• Prova de regularidade fis
• Prova de regularidade fis
• Prova de regularidade fis
• Prova de regularidade c

em que a Licitante for Pe
• Prova de inexistência de 
• Caso o fornecedor se

relacionados ao objeto c
da Fazenda respectiva d

• O fornecedor enquadrad
tratamento diferenciado 
inscrição nos cadastros d

 
PESQUISA EM BANCOS DE D

 
• Para fins de habilitação, 
• Cadastro Nacional de Em
• Cadastro Nacional de Em
• Sistema de Cadastramen
• Cadastro Nacional de Co
• Situação do licitante no 

Estado de Minas Gerais 
• Situação do licitante no C

Pública do Poder Execut
• Serão inabilitadas empr

registros de atos de imp
de Justiça. 

• Nos cadastros acima se
processo de licitação, e
atendimento ao disposto
participação na licitação 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• Comprovação de aptid
operacional equivalente o
apresentação de certid
regularmente emitido(s) p

• Quando forem solicitado
matriz ou da filial do forne

• As parcelas de maior rele
• O fornecedor disponibil

atestados, apresentando
contratação, endereço at
documentos. 
 

DEMAIS DOCUMENTOS DE H
• Alvará Sanitário; 
• Licença de Funcionamen

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 
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ência de sociedade simples ou empresária: inscrição
 sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

tro Público de Empresas Mercantis onde opera, com a

a: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
o na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16
entados deverão estar acompanhados de todas as alte

L E TRABALHISTA 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ)
e o caso; 
o cadastro de contribuintes Estadual/Distrital OU M
 fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

fiscal perante a Fazenda Nacional; 
fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio 
fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio
 com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGT
Pessoa Física; 
e débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
eja considerado isento dos tributos [Estadual/Distr

 contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
 do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na form
rado como microempreendedor individual que pretend
o previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, esta
s de contribuintes estadual e municipal. 

E DADOS OFICIAIS: 

, serão consultados também a situação da licitante junto
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
Empresas Punidas (CNEP) 
ento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
ondenações Civis. 

o Cadastro Informativo de Inadimplência em relação 
is (Cadin-MG) 
o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Co
utivo Estadual (Cafimp) 
presas e profissionais participantes do processo de l
probidade administrativa e inelegibilidade supervisiona

erão pesquisadas a regularidade das empresas e/ou p
 em especial ao impedimento daquelas em contratar
sto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 201
o ou contratação de empresa que conste com impedida 

idão para o fornecimento de bens similares de c
e ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
tidões ou atestados, por pessoas jurídicas de dire
) pelo conselho profissional competente, quando for o ca
dos, os atestados de capacidade técnica poderão ser 
rnecedor. 
elevância estarão descritas no caput deste item 
bilizará todas as informações necessárias à compro
do, quando solicitado pela Administração, cópia do c
 atual da contratante e local em que foi executado o obje

E HABILITAÇÃO: 

ento atualizado;  
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ão do ato constitutivo da filial, 
 no Registro Civil das Pessoas 
 averbação no Registro onde 

a assembleia que o aprovou, 
il das Pessoas Jurídicas da 
6 de dezembro 1971. 
lterações ou da consolidação 

PJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Municipal/Distrital relativo ao 
 e compatível com o objeto 

o ou sede do fornecedor; 
lio ou sede do fornecedor; 
TS) – Dispensado nos casos 

strital] ou [Municipal/Distrital] 
a apresentação de declaração 
rma da lei. 
nda auferir os benefícios do 
stará dispensado da prova de 

nto aos seguintes cadastros: 

o à Administração Pública do 

ontratar com a Administração 

 licitação dos quais constem 
nado Pelo Conselho Nacional 

 profissionais participantes do 
tar com o poder público, em 
010. Também será vedada a 
a ou suspensa pelo SICAF. 

complexidade tecnológica e 
 o item pertinente, por meio da 
reito público ou privado, ou 
 caso. 
er apresentados em nome da 

rovação da legitimidade dos 
 contrato que deu suporte à 
bjeto contratado, dentre outros 
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• Inscrição/Registro do pr
vigência (comprovação,
veterinária, devidamente
realização dos procedime

• O(s) responsável(eis) téc
modalidades abaixo: 
a) Cópia da ficha de Reg
b) Cópia da folha do Livro
c) Cópia do Ato Constitut
d) Contrato de prestação
 

CONDIÇÕES PARA HABILITA
● Poderão se candidatar 

oferecer todos os proced
necessária e que possib
todas as normas que re
âmbito estadual e mun
município de Baependi/M

● Sagrar-se-á credenciada
Referência. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁ

10.1. As despesas decorrente
orçamentárias indicadas

10.2. Para os exercícios fin
apresentadas acima, a
reservados no momento

 
11. DEMAIS INFORMAÇÕES AD

11.1. Conforme dispõe o art. 6
neste Termo de Referên
processo, ao qual se vin

11.2. A Administração Municip
que não alterem suas ca

11.3. Informações adicionais p
de Riscos juntados aos 

11.4. Demais informações po
síntese de contratação l
 

NOTAS SOBRE AS CERTIDÕES 
Nota 01 - A verificação pelo órgã
órgãos e entidades emissores de 
Nota 02 - As certidões que não t
válidas por 90 (noventa) dias a pa
Nota 03 – Será aplicado no prese
União), no Acórdão nº 1211/2021:
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Re
licitante. Documentação. Docume
no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993
ausente, comprobatório de condiç
com os demais comprovantes de
avaliado pelo Agente de Contrataç
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profissional médico-veterinário no Conselho regional d
o, através de cópia autenticada do(s) Título(s) de
te registrado junto ao Conselho de Classe, do pr

mentos cirúrgicos de castração). 
técnico(s) deverão ter sua vinculação à licitante compr

egistro de Empregados - RE, ou  
vro de Registro de Empregados, ou  
tutivo em vigor, devidamente registrado. 
ão de serviços. 

AÇÃO: 
r Pessoas Jurídicas que atendam todos os requisitos
edimentos inerentes à sua atividade, juntamente com a e
sibilite o atendimento dos serviços descritos no item 1
regulamentam os serviços a serem prestados, alem d
unicipal e cujos estabelecimentos estejam localizado
/MG. 
a a empresa que atender a todas as exigências contida

ÁRIA 
ntes da presente contratação correrão à conta de recu
as no código 24 da síntese de contratação localizado na
financeiros subsequentes, serão utilizadas as corre

 após aprovação da Lei Orçamentária Anual, cujos 
to da elaboração da solicitação de compra. 

DICIONAIS 
t. 6º, XXIII, c, para atender à descrição da solução como
ência informações constantes do Estudo Técnico Prelim
incula, constando deste documento todas as informaçõ

cipal se resguarda em realizar alterações no presente T
 características principais, para adequação a normas vig
s poderão ser obtidas através de análise do Estudo Téc
s autos deste Processo. 
poderão ser solicitadas ao(s) Setor(es) Interessado(s)
o localizado na página 01 do Edital. 

ES APRESENTADAS 
gão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrô
e certidões constitui meio legal de prova, para fins de ha
 tenham o prazo de validade expresso no documento

partir da data de sua emissão. 
sente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribun
1: 
epresentação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigu
ento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão d

93 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitaçõ
dição atendida pelo licitante quando apresentou sua pr
de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 
tações”. 
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l de Medicina Veterinária, em 
de Graduação em medicina 
profissional responsável pela 

provada, através de uma das 

tos exigidos, se disponham a 
a estrutura técnico-operacional 
 1 “DO OBJETO”, atendam a 
 de normas estabelecidas em 
dos no perímetro urbano do 

das no presente Termo de 

cursos previstos nas dotações 
na página 01 do Edital  
rrespondentes das dotações 
s créditos serão indicados e 

o um todo, foram utilizadas 
iminar, constante dos autos do 
ões pertinentes. 

 Termo de Referência, desde 
igentes. 
cnico Preliminar e da Matriz 

s) indicados no código 03 da 

trônicos oficiais de 
habilitação. 
to, ter-se-ão como 

unal de Contas da 

gues) Licitação. Habilitação de 
 de novo documento, prevista 

ções), não alcança documento 
 proposta, que não foi juntado 
o qual deverá ser solicitado e 
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ANEXO II - MINUTA DO INSTRU
 

 
PARTES: 

CONTRATANTE:
Bairro Centro, 
18.008.862/0001
Souza, portador
CONTRATADA:
XXXXXXXXX, in
___, senhor __
doravante denom

 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

CÓDIGO TIPO 

01 OBJETO 

02 DOTAÇÕES ORÇ

03 PRAZO DE ENTR

04 VALOR TOTAL D

05 VIGÊNCIA 

06 SUBCONTRATAÇ

 
têm entre si justo e acordado cele
pelas normas da Lei Federal nº. 
condições que estipulam a seguir.
Integram e completam o presente
todos os seus termos, as condiç
CONTRATADA, anexos e parecer
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VA
2.1 - O valor total deste contrato 
CONTRATO ADMINISTRATIVO c
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá a
2.3 - Serão incorporados ao con
necessárias durante sua vigência
partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR
3.1 - O presente instrumento terá 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGA

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

UMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ___/2024 

TE:  Município de Baependi, com sede na Rua Dr Corn
, na cidade de Baependi/MG, CEP 37.443-000, 
01-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Munici
or do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominad
A:   ____, com sede na Rua ___, nº  – Bairro ___, 
 inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste
____, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-M
ominada CONTRATADA 

ES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

DESCRIÇÃO 

Credenciamento de empresa para 
castração animal em cães e gatos 
Baependi/MG. 

ÇAMENTÁRIAS 262 3.3.90.39.00.2.04.00.20.606.0
DESENV. DAS ATIVIDADES AGR
ABASTECIMENTO 
 

REGA ATÉ 05 DIAS ÚTEIS APÓS O REC
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN
DOCUMENTO SIMILAR  

 DO CONTRATO  
 

12 MESES ACONTAR DA ASSIN
INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

AÇÃO NÃO 

elebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamen
º. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório assin
ir. 

nte Instrumento de Contrato, para todos os fins de dire
ições do Instrumento Convocatório que lhe deu origem
eres que formam o Processo Licitatório, independente d

VALOR DO CONTRATO 
o está indicado na tabela denominada INFORMAÇÕES 
 correspondente à proposta ofertada pela CONTRATAD

 acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os lim
ntrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer mo
ia decorrente de alterações unilaterais do CONTRATAN

PRAZO DE VIGÊNCIA 
á vigência conforme disposto na tabela INFORMAÇÕES
, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº

GAMENTO 
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rnélio de Magalhães, nº 97  – 
, inscrita no CNPJ/MF N. 

icipal, senhor Douglas Staduto 
da CONTRATANTE.  
, na cidade de ___/UF, CEP 
ste ato representada pelo seu 
MAIL INSTITUCIONAL: ___, 

ra prestação de serviço de 
s na cidade de 

.0015.2.0021 1.500.000 
RÁRIAS E 

ECEBIMENTO DA 
ENTO/SERVIÇO OU 

NATURA DO 

nte autorizado, que se regerá 
inalado no cabeçalho e pelas 

ireito, obrigando as partes em 
em, bem como a proposta da 
 de transcrição.  

ES IMPORTANTES SOBRE O 
ADA. 

 limites legais. 
odificações, que venham ser 
ANTE ou por acordo entre as 

ES IMPORTANTES SOBRE O 
 nº 14.133/21 
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4.1 - Para a realização do pagam
Administração a nota fiscal de for
origem, e das certidões de regul
Receita Municipal. 
4.2 - O pagamento será efetuado
Departamento Contábil e certidão
e/ou prestação de serviço. 
4.3 - Para recebimento a empres
possua chave pix, deverá informa
no Banco do Brasil ou Caixa Econ
4.4 - Os pagamentos serão re
documento congênere. 
4.4.1 - O documento gerado para 
4.5 - A descrição dos itens na nota
a nota fiscal não esteja em confor
4.6 - A nota fiscal de que trata 
retenções obrigatórias aplicadas 
para aquisições, obras e demais 
em desacordo com o disposto nes
4.6.1 - Deverá ser juntada à no
modifiquem o enquadramento con
4.6.2 - As alíquotas de retenção
fiscais emitidos pelos fornecedor
devendo a administração pública c
4.6.2.1 – As notas fiscais que n
exceto nos casos de enquadram
fornecedores deverão encaminha
através de certidão de enquad
mencionando em seu documento
veracidade das informações; 
4.7 - Havendo erro na Nota Fiscal
CONTRATADA para tomada de m
regularização da situação ou reap
Baependi. 
4.8 - A critério da Administraçã
despesas com multas, indenizaçõ
4.9 - Os pagamentos serão realiz
CNPJ da matriz, desde que: 
4.9.1 - seja juntada declaração pe
da filial. 
4.9.2 - haja autorização devidame
4.9.3 - a matriz esteja localizada n
4.10 - Os Microempreendedores 
Tesouraria, apresentar conta banc
4.11 - Nos casos de descumprime
Receita Federal, FGTS, Justiça d
Administração aplicará multa de 1
4.11.1 - A multa de que trata a clá
4.12 - A nota fiscal deverá indica
Fornecimento. Informações adicio
contratação, na pág. 01 do edital, 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO R
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irrea
5.1.1 - Após os primeiros 12 (do
conformidade com a legislação vig
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio eco
possam, por vedação legal, serem
acordo, com base no artigo 124, II
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃ
6.1 - Das Atas de Registro de Pre
6.2 - Os contratos não precisam 
poderá ser superior às quantidade
6.3 - Somente poderão ser extraíd

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

mento, a empresa deverá protocolar através de meio el
fornecimento/serviços, acompanhada da Autorização de
ularidade com a Receita Federal, FGTS, Justiça do T

do em até trinta dias após o processamento da liquidaç
ão emitida pelo departamento responsável, comprovan

esa deverá indicar na nota fiscal chave pix e a conta v
ar dados de conta bancária para recebimento via tran

onômica Federal. 
realizados exclusivamente via PIX, transferência ele

a pagamento não poderá cobrar juros e/ou multa por atr
ota fiscal deverá seguir a descrição dos itens da Autoriza
ormidade com a AF a mesma deverá ser substituída. 
a a cláusula 4.1 deverá demonstrar em seu corpo as
s à contratação, conforme legislação vigente, sendo p
s serviços. Ao município fica facultada a devolução do d
esta cláusula. 
nota fiscal todos os comprovantes de condições que
ontábil. 
o do Imposto de Renda (IN nº 1234) deverão estar d
ores, de forma a identificar a prestação de serviços 
a conferir a alíquota correspondente, conforme Decreto 
 não apresentarem a demonstração de retenção serão
amento no simples nacional, entidades isentas e imu
ar declaração de acordo com os anexos da IN 1234/20

adramento fiscal, emitido pelo órgão competente, c
to fiscal o devido enquadramento legal, devendo a adm

al ou circunstâncias que impeçam a liquidação da desp
 medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa

apresentação do documento fiscal, não acarretando qua

ção poderão ser descontados dos pagamentos devid
ções a terceiros ou outras de responsabilidade da CONT
lizados em conta vinculada exclusivamente ao CNPJ da

pelo representante legal de que a filial não possui conta 

ente fundamentada e assinada pelo representante lega
 no estado de Minas Gerais; 
s individuais poderão, mediante apresentação de justif
ncária em nome da pessoa física. 
ento do disposto na cláusula 21.1, em que a empresa s
do Trabalho, Receita Estadual e Receita Municipal, pa
 10% (dez por cento) do valor total da Nota Fiscal. 
láusula anterior poderá ser descontada dos pagamentos
car em seu corpo o número do Processo Licitatório e d
ionais que deverão constar na mesma estarão previstas
l, que deu origem a este Contrato 

REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQ

ajustáveis. 
doze) meses contados da orçamentação, os preços p
vigente, com a aplicação da variação do Índice Baepend
conômico-financeiro do futuro contrato, em face dos a
m refletidos através de reajuste ou revisão de preços b

, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solu

SSÃO DERIVADA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Preços poderão ser extraídos Contratos Administrativos 

 ser na quantidade total registrada, mas as somas do
des registradas 
ídos Contratos Administrativos durante o prazo de vigên
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 eletrônico disponibilizado pela 
 de Fornecimento que lhe deu 
 Trabalho, Receita Estadual e 

ação da fatura/nota fiscal pelo 
ando a entrega da mercadoria 

 vinculada à chave. Caso não 
nsferência, preferencialmente 

letrônica ou TED, boleto ou 

atraso de pagamento. 
ização de Fornecimento. Caso 

s informações pertinentes às 
 pessoas físicas ou jurídicas, 

o documento fiscal que estiver 

ue gerem benefícios ou que 

 destacadas nos documentos 
s ou fornecimentos de bens, 
o Municipal n° 180/2023; 
rão devolvidas para correção, 
unes e ou alíquota zero, os 

2012, confirmando a condição 
comprovando a condição e 

dministração pública conferir a 

spesa, a nota será devolvida à 
pagamento iniciar-se-á após a 
uaisquer ônus ao Município de 

vidos, os valores para cobrir 
NTRATADA.  
da empresa vencedora, ou ao 

ta bancária vinculada ao CNPJ 

gal da empresa; 

tificativa no Departamento de 

a se encontrar irregular junto a 
para que haja o pagamento, a 

tos devidos. 
e do Empenho/Autorização de 
tas no código 25 da síntese de 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

 poderão ser reajustados, em 
ndi. 
 aumentos de custo que não 
 básicos, as partes, de comum 
lução para a questão. 

S 

dos objetos dos contratos não 

ência da Ata 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBR
7.1. Além das obrigações legais
obriga-se, ainda, a empresa vence
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É 
contrato/serviço, e-mail institucion
o Município de Baependi, para re
atos administrativos. 
7.2. Assinar o Contrato Administra
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
7.3. Efetuar a entrega do objet
Fornecimento/Serviço ou docume
7.4. Carregar e disponibilizar o(s) 
empresa vencedora, a serem cum
7.5.Caso seja necessária prorrog
fundamentado e entregue ao fisc
período. 
7.6.Arcar com todos os ônus nece
7.6.1. cumprir com todos os cu
prestadores de serviço/parte oper
cumprimento do objeto sem qualq
7.6.2. Manter, durante toda a ex
todas as condições de habilitação
7.6.3 Cumprir rigorosamente as n
Preços, responsabilizando-se pela
7.7. A Administração se reserva 
exigido no edital, seja ela no tod
e/ou serviços que não atendam às
7.8 mediante justificativa devidam
cláusula anterior poderá ser conc
IMPORTANTES SOBRE O CONT
7.9 Os produtos deverão estar de
integridade dos mesmos, sendo d
produtos danificados durante o tra
7.10 Reparar, corrigir, remover, r
instrumento, em que se verificare
prazos previstos na cláusula 7.5 d
7.11. Manter durante a execuçã
licitação. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ô
de danos, ocorridos por culpa su
quaisquer responsabilidades deco
por força da Lei, ligadas ao cumpr
7.13 - Responder por danos mate
ou a terceiros, decorrente de sua 
7.14 - Cumprir rigorosamente com
anexos. 
7.15 - Em tudo agir segundo as di
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBR
8.1. O regime jurídico desta contra
8.2. Constituem obrigações do 
especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e aval
8.4. Emitir as ordens de serviços
para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os e
8.6. Efetuar o pagamento na form
8.7. Cumprir com as demais obr
preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇ
9.1. - O contrato celebrado poderá
e suas sucessivas alterações post

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

RIGAÇÕES DA CONTRATADA 
is, regulamentares e das demais constantes deste i
cedora a: 
: É dever da empresa vencedora/contratada manter dur
onal, oficial, atualizado, vigente e operacional, para exe
 realização de contratos, adendos, renovações, notifica

trativo no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
AIS  
jeto licitado no prazo e local informado, conforme d
ento similar, mediante agendamento prévio junto ao De

s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constitue
mpridas com força de trabalho própria e às suas expens
ogação no prazo de entrega, o pedido de prorrogaç
iscal de contrato que, ao aceitar, poderá prorrogar o 

cessários para o cumprimento do objeto da licitação, da
ustos inerentes ao transporte, inclusive frete, alimen
eracional, e todo o material necessário, bem como os 
lquer custo adicional para a Administração 
execução do Contrato/Termo, em compatibilidade com
o e qualificação exigidas em Lei. 

s normas técnicas relacionadas à consecução do obje
ela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de 
a no direito de recusar material e/ou serviço entregue 
do ou em parte, e o contratado deverá corrigir e/ou s

 às exigências do edital, no prazo máximo de 02 (dois di
amente fundamentada e  aceita pelo fiscal do contrat
ncedida prorrogação até o  prazo de entrega previsto
TRATO ADMINISTRATIVO 

devidamente embalados e acondicionados para o trans
o de responsabilidade exclusiva da licitante contratada
transporte 
, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
arem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da en
 desta Ata de Registro de Preços 

ção deste contrato todas as condições de habilitação

 ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, cus
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
correntes de ações judiciais movidas por terceiros, que
primento do presente Instrumento. 
teriais ou físicos, causados por seus empregados, diret
a culpa ou dolo. 
om o disposto no Edital que deu origem a esta Ata de R

 diretrizes da Administração. 

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
tratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
o CONTRATANTE, além da constante do Art. 115

aliar os serviços do objeto deste Contrato.  
os à empresa vencedora, de acordo com as necessida

 esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licit
ma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
brigações constantes no Edital e outras previstas no 

ÇÃO DO CONTRATO 
rá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art.
steriores, sem direito a qualquer indenização. 

 Modalidade: 0012/2025 

 26 

 instrumento e seus anexos, 

urante o período de vigência do 
xecutar os contatos oficiais com 
cações, ofícios e todos demais 

ES PARA ASSINATURA DOS 

 disposto na Autorização de 
epartamento solicitante 

tuem obrigações exclusivas da 
nsas. 
ção deverá ser devidamente 
o prazo de entrega por igual 

a seguinte forma: 
entação, lanche, e água dos 
s encargos incidentes, para o 

om as obrigações assumidas, 

jeto desta Ata de Registro de 
e seus empregados 
e em desconformidade com o 
 substituir quaisquer produtos 
dias úteis) 
ato, para o prazo previsto na 
to na tabela INFORMAÇÕES 

nsporte, de forma a garantir a 
a a substituição de eventuais 

o ou em parte, o objeto deste 
entrega do(s) produto(s), nos 

ão e qualificação exigidas na 

ustos e despesas decorrentes 
s, obrigando-se outrossim por 
ue lhe venham a ser exigidas 

retamente ao CONTRATANTE 

 Registro de Preços e demais 

Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
15 da Lei n.º 14.133/21, as 

idades, respeitando os prazos 

citante vencedor;  

 Contrato/ ata de registro de 

Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 
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9.2 - Formalizada a extinção/canc
sua publicação, esta entregará a
Fiscalização, serão pagos pelo CO
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃ
10.1 - A Contratada não poderá c
nos casos previstos em lei 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 - O descumprimento total ou
informações prestadas, poderá a
prévia defesa, nas seguintes sanç
a) Advertência pelo atraso de até
da mercadoria/prestação do serviç
b) Multa de 10% do total da ordem
prejuízo para o Município de Baep
c) Multa de 05% (cinco por cento
prevista na alínea a 
d) Multa de 15% do total da ordem
e) Multa de 10% do total do instru
que o licitante se recusar a ass
estabelecido pela Administração 
f) multa de 20% do instrumento 
mercadoria/prestação do serviço/
sem prejuízo de eventual obrigaçã
g) Multa de 30% sobre o valor to
seja entregue e a empresa se ne
atraso prevista na alínea a desta 
Administração ou ao erário 
h) Multa de 10% do valor total do 
em caso de reincidência das con
condutas previstas nas alíneas a o
i) Impedimento de licitar e contrat
termos do art. 156, §4º, da Lei 14
em aceitar ou retirar o instrumento
j) Declaração de inidoneidade pa
convênios pelo não cumprimento
andamento dos serviços da Admin
11.2 - Os percentuais de multa a
156, §3º, da Lei 14.133/21 
11.3 - As penalidades acima r
ocorrências serem analisadas e t
artigos 155 a 163, bem como a Co
11.4 - em todos os casos de apli
ampla defesa, respeitado o devido
11.5 - EXTENSÃO DAS PENALID
11.5.1 - As sanções de impedime
com o CONTRATANTE poderá se
11.5.1.1 - Retardarem a execução
11.5.1.2 – Demonstrar em não po
11.5.1.3 - Fizerem declaração fals
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 - O presente contrato é regi
pelas cláusulas e condições const
12.2 - Os casos omissos serão 
costumes e aos princípios gerais d
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 - As questões decorrentes da
serão processadas e julgadas no 
mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do qu
quais, depois de lidas, são assina
testemunhas abaixo. 
 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

ncelamento, que vigorará a partir da data de sua assina
 a documentação correspondente aos serviços execu

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

ESSÃO 
 ceder ou transferir o contrato sem a autorização expr

A - DAS PENALIDADES  
ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATA
 acarretar, resguardados os preceitos legais pertinen
nções: 
té 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Municíp
viço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário o
em de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
ependi 
to) do valor total da ordem de compra/serviço em caso

em de compra/serviço para o caso de reincidência da co
trumento contratual para o caso de execução imperfeita
ssinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrum
 

o contratual em situações que acarretem prejuízo a Ad
o/execução da obra, ainda que inicial, intermediário o
ção de reparação ao prejuízo causado à Administração 
total do contrato/ordem de compra/serviço caso a merc
negue a entregar em prazo superior a 20 dias corridos 
a cláusula sem prejuízo de eventual obrigação de repar

o instrumento contratual e extinção/cancelamento unilat
ondutas previstas nas alíneas e, f, ou g, ou em caso
a ou b. 
atar, nos casos de terceira incidência de qualquer uma
14.133/21, ou nos casos em que a adjudicatária recusa
to equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã

para licitar ou contratar, sendo constatado erros insaná
to do objeto, perda de datas de eventos, entre outras 
inistração nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21

 aplicados acima não excederão o limite de 30% (trinta

 relacionadas não são exaustivas, mas sim exemp
 ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

Contratada poderá ser acionada mediante outras formas
plicação de penalidades, será franqueada à empresa o
do processo legal e franqueada vistas aos autos do proc
IDADES 
ento de licitar e contratar e de declaração de inidone

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais
ão do pregão; 
ossuir idoneidade para contratar com a Administração e
lsa ou cometerem fraude fiscal.. 

A - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
gido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº119/20
stantes do Edital do Pregão Eletrônico que lhe deu orige
o resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, rec

s de direito. 

A - DO FORO 
da execução deste Instrumento, que não possam ser di
o Foro da Comarca de Baependi/Minas Gerais, com exc

ue foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para q
nadas pelas representantes das partes, CONTRATANT
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inatura, com efeitos a partir de 
cutados que, se aceitos pela 

pressa da Contratante, exceto 

TADA ou não veracidade das 
entes, sendo-lhe garantida a 

cípio de Baependi, na entrega 
 ou de substituição/reposição. 
a 10 (dez) dias corridos e sem 

so de reincidência da conduta 

conduta prevista na alínea b 
ita do objeto, ou nos casos em 
umento equivalente no prazo 

Administração, na entrega da 
 ou de substituição/reposição, 
o ou ao erário. 
rcadoria, serviço ou obra não 
s a contar da advertência por 
aração ao prejuízo causado à 

lateral do referido instrumento, 
os de terceira incidência das 

a das alíneas anteriores, nos 
sar-se a assinar o contrato ou 
ção; 
náveis, perda de recursos de 
s ações que comprometam o 
21 
nta por cento), previsto no art. 

mplificativas, podendo outras 
º 14.133/21, em especial aos 
as judiciais aplicáveis. 
 o direito ao contraditório e à 

rocesso. 

eidade para licitar e contratar 
ais e civis, aqueles que: 

 e; 

2023 e alterações, bem como 
igem. 
ecorrendo-se à analogia, aos 

dirimidas administrativamente, 
xclusão de qualquer outro por 

 que surtam um só efeito, às 
TE e CONTRATADA, e pelas 
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Local e Data.                          
Prefeito Municipal                       
          
De acordo:  
Assessor Jurídico 
                      
TESTEMUNHAS:  
  
____________ 
NOME:  
CPF:  
____________ 
NOME:  
CPF:   
 

MUNICÍPIO DE BAEPENDI 
CNPJ: 18.008.862 /0001-26 

odalidade: Credenciamento por Inexigibilidade Nº Mo
Chamamento 0024 

 

                                          Representante Legal do
    Fornecedor 
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